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Tenente Coronel Carlos Henrique Curado é o 
novo comandante do 14º R C Mec

Prefeitura de São Miguel do Oeste divulga o 
Balanço 2012 da gestão de Nelson Foss da Silva.

Estréria hoje o novo 
colunista do Jornal Ima-
gem, Padre Eugídio Bal-
binot da Paróquia de Des-
canso. Confira!FRUTAS & NEGÓCIOSFRUTAS & NEGÓCIOSFRUTAS & NEGÓCIOS

Foto: Euclides Staub/JI

Colunista

Balancete

Prefeitos herdam dividas milhonárias

Comando
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São Miguel do Oeste

No úl�mo dia 27 de dezembro, o prefeito Nelson Foss 
da Silva convocou os veículos de comunicação da cida-

de e toda a população para apresentar uma denúncia que 
embasa ação de inves�gação de crime eleitoral, suposta-
mente pra�cado durante o processo eleitoral de 2012. 

Por volta das 16 horas, no auditório do Hotel Solaris, 
lotado de profissionais de rádios e jornais da cidade e da 
região, e populares, foi distribuído um documento de seis 
páginas, assinado por Ivan Corassa, presidente da Coope-
rastec. O documento foi apresentado ao público pelo pre-
feito Nelson Foss da Silva, pelo deputado estadual de Santa 
Catarina, Pedro Baldissera, pela primeira-dama do municí-
pio, Adriana Cagol, pela advogada e secretária geral do PT, 
Maria Tereza Capra, pelo presidente do PT, Antônio Branca-
lione, pelo advogado Adilson Pandolfo, pelo vereador elei-
to José Giovenardi, pelo vereador eleito Juarez da Silva, 
pelo vereador eleito Idemar Guaresi, pelo presidente do 
PTB, Celso Ramos, e pelo presidente do Par�do Progressis-
ta, Leonir Caron.

 
É a primeira vez em meus 35 anos de jornalismo que 

vejo um prefeito, um deputado estadual, quatro vereado-
res e vários presidentes de par�dos reunirem a imprensa 
para divulgar um documento men�roso, atacando a honra 
e a credibilidade de jornalistas! Pior: com um documento 
men�roso, elaborado por uma pessoa cuja índole é de 
conhecimento da sociedade.

 
Neste documento, Ivan Corassa afirma que foi pressio-

nado a fazer denúncias contra Nelson Foss da Silva e que 
teria sido levado por Flávio Ramos, João Carlos Grando e 
outras pessoas para dar uma entrevista para “Argeu Vieira”. 

Que teria conversado com “Argeu” Vieira e este teria 
dito que não gravaria a conversa e gravou. Em outro ponto, 
alega que não queria que a conversa fosse divulgada e que 
se ausentou de São Miguel do Oeste. Que, ao retornar, 
ficou sabendo que os fatos �nham sido divulgados.

 
Antes de mais nada, pergunto: se ele queria que não 

fosse divulgado, que era sigiloso, foi fazer exatamente o 

quê, na rádio?
A verdade dos fatos:
Ele compareceu na Rádio Pepe-

ri, acompanhado de Valnir Bernar-
di, em nome da Cooperastec, 
pedindo para dar uma entrevista.

Eles pediram para conversar reservadamente e, como é 
de praxe, foram levados para uma sala isolada, onde pode-
riam conversar.

Que foram informados que a conversa não seria grava-
da, como de fato não foi.

Que diante das revelações, envolvendo denúncias con-
tra o prefeito Nelson Foss da Silva, então candidato a prefe-
ito, Juarez da Silva, candidato a vereador, Idemar Guaresi, 
candidato a vereador, cuja divulgação configuraria crime 
eleitoral, informei que não poderia fazer a entrevista e ori-
entei-os a procurar o Ministério Público.

Depois disso, não �ve mais qualquer contato com 
ambos.

Que jamais �ve qualquer contato com as pessoas cita-
das no documento, solicitando que fizesse entrevista ou 
qualquer coisa com relação a Ivan Corassa.

O que, publicamente, exijo a par�r deste momento:
- Prova de que tenha gravado a conversa, como o docu-

mento fantasioso distribuído à população denuncia.
- Prova de que tal conversa gravada inexistente tenha 

sido divulgada, por qualquer meio.
- Prova da existência de qualquer envolvimento em tra-

ta�vas para a divulgação desses fatos, se é que tais trata�-
vas exis�ram.

- Reparação de todos os morais e profissionais decor-
rentes da divulgação desse documento men�roso.

- Retratação pública de todos os envolvidos na divulga-
ção desse documento.

Lembro a todos os que �veram conhecimento desse 
documento que um dos princípios basilares do Direito esta-
belece que aquele que acusa, tem que provar. Portanto, a 
divulgação de uma denúncia sem provas tem evidentes con-
sequências jurídicas, ainda mais quando os fatos denuncia-
dos não correspondem à verdade.

Ageu Vieira

São Miguel do Oeste
egundo o prefeito João SCarlos Valar e o vice-

prefeito Wilson Trevisan des-
de que foram eleitos para 
governar o município vem 
trabalhando no sen�do de 
buscar melhorias e atender 
toda a população do municí-
pio, seja da cidade ou do inte-
rior, sem discriminar nin-
guém.

Após as manifestações 
do vereador Juarez da Silva a 
respeito do atendimento aos 
agricultores, o prefeito Valar 
e o secretário de agricultura, 
Deoclides Dalla Rosa, vem a 
público informar que de for-

ma alguma o governo tem 
feito dis�nção no atendi-
mento ou na contratação de 
prestadores de serviço, espe-
cialmente para o programa 
de Silagem.

Valar ressaltou que a gran-
de maioria dos programas 
que atendem os produtores 
rurais �veram início em seu 
primeiro governo, há cerca 
de 11 anos, e terão con�nui-
dade de forma transparente 
e igualitária.

“A terceirização é uma 
prá�ca que existe há um 
bom tempo e tem contribuí-
do para agilizar e qualificar o 
atendimento às proprieda-

des, agora com um bene�cio 
a mais no valor das horas de 
máquina, o subsídio da pre-
feitura que passou de R$ 
25,00 para R$ 30,00 vem faci-
litar e contribuir com a renda 
dos agricultores”, disse o pre-
feito.

Esta foi uma das primei-
ras ações efe�vas do governo 
Valar, anunciada durante a 
posse em 1º de janeiro. Fato 
que comprova a preocupa-
ção do atual governo com os 
agricultores.

Dalla Rosa destaca que a 
terceirização será realizada 
dentro da legalidade e não 
está discriminando nenhum 

possível parceiro do an�go 
governo. Ele afirma ainda, 
que os terceirizados já estão 
trabalhando na Silagem jun-
to com os tratores da prefei-
tura e vão atender todos os 
pedidos que chegarem na 
secretaria de agricultura.

“Nos colocamos a dispo-
sição para aqueles que quise-
rem �rar suas dúvidas e apre-
sentar sugestões para nosso 
trabalho, sejam vereadores 
ou até mesmo os agriculto-
res. Só estamos pensando 
em atender bem os produto-
res e jamais deixar alguém 
fora do processo”, ressaltou o 
secretário Dalla Rosa.

er prefeito orgulha todos os cidadãos. Chegar ao car-Sgo é o desafio que entusiasma qualquer munícipe. 
No entanto, é só sentar na cadeira de prefeito que a cho-
radeira começa. Falta dinheiro, máquinas, espaço �sico, 
material humano e operacional, falta tudo. Geralmente a 
culpa é posta na administração anterior. Esquece, o novo 
prefeito, que a população o escolheu justamente para 
resolver estes problemas e é nestas situações que se 
conhece um novo ou renovado líder polí�co de sucesso. 
E um município, nestas condições, ainda receber um pre-
feito sem liderança e cria�vidade está fadado à estagna-
ção e miserabilidade por mais quatro anos.

Ser ovacionado como prefeito é bom, mas tem seu 
preço. Um bom prefeito não deve usar o cargo para sa�s-
fação dos próprios interesses, dos interesses de seus 
familiares ou dos interesses de determinados grupos par-
�culares; o prefeito não deve fazer da folha de pagamen-
to um cabide de empregos a serviço do cumprimento das 
promessas eleitorais; o prefeito não pode fazer da Prefei-
tura e do dinheiro do município um meio de clientelismo 
ou paternalismo; o prefeito não pode fugir da responsa-
bilidade que assumiu.

O bom prefeito terá preocupação com a saúde das 
pessoas. Faz parte das atribuições de um administrador 
municipal ter projetos claros para a saúde: tanto no tra-
tamento das doenças como na prevenção. Outra área 
importante é a educação. Ter projetos para a educação 
básica e não apenas suprir uma sala de aula com quadro 
e giz. É inadmissível um mandatário que não priorize a 
educação. As preocupações com a educação devem ser 
entendidas em sen�do amplo: construção, conservação 
e equipamentos modernos nas escolas; oferecimento de 
uma merenda de qualidade; valorização dos profissiona-
is da educação em todos os sen�dos.

Ainda, a preocupação com a realização de concursos 
moralmente sérios e capazes de suprir os cargos públicos 
com qualidade, respeitando o mérito dos candidatos e 
não permi�ndo intervenções externas que contrariem 
esse princípio. Ser exigente nos processos licitatórios a 
fim de que o dinheiro do município seja empregado de 
modo justo e não sirva para atender a interesses corrup-
tos e completamente alheios ao bem da cole�vidade. 
Implementar o desenvolvimento de projetos sociais que 
viabilizem maior equilíbrio entre as classes.

O prefeito é o responsável por tudo isso. Certamente 
não o fará sozinho. Entra em campo, então, a necessida-
de de uma boa equipe treinada e mo�vada para servir o 
cidadão e não a si próprio. Afinal, qual é o papel do servi-
dor público?

  Até a próxima!

As cruzes de um prefeito

Nota

Esclarecimento Público

Executivo municipal contesta vereador
Aumento no subsídio de horas/máquina da prefeitura facilitam a vida do agricultor
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São Miguel do Oeste
 abertura oficial da AFeira da Melancia, Feira 

da Uva, Feira da Terneira e o 
Fermuser em São Miguel do 
Oeste, foi realizada na noite 
desta sexta-feira (11), no Par-
que de Exposições Rineu 
Granzo�o. Par�ciparam da 
abertura produtores, expo-
sitores e autoridades.

O obje�vo do evento foi 
mostrar uma grande diversi-
dade de produtos e atrações 
dos agricultores. Inclusive, 
seminário voltado para a 
agricultura familiar. 

Cerca de 120 expositores 
par�ciparam da feira. A 
expecta�va de comercializar 
e servir aos visitantes duran-
te a feira 70 toneladas de 
melancia e cerca de 20 tone-
ladas de uva, marca supera-
da segundo os organizado-
res. Entre as atrações o Rode-
io Country, show sertanejo 
com Cezar e Paulinho, show 
gauchesco com Pedro Orta-
ça, Fermuser, Ma�nê com 
melhor idade, Pampa e Que-
rência da rede Peperi, entre 
outras atrações, fizeram a 
alegria dos visitantes.

Pampa e Querência
O programa Pampa e 

Querência deste domingo, 
13, foi apresentado do Par-

que Rineu Granso�o. O 
locutor Rudimar Francisco 
apresentou o programa das 
9h30 às 12h direto da Feira 
da Melancia. Com par�cipa-
ções de ar�stas regionais, 
vindos de Iraceminha, Des-
canso e São Miguel do Oes-
te, o programa foi acompa-
nhado pelo rádio e também 
pelo público que estava na 
feira.

Fermuser
Fes�val Regional de Músi-

ca Sertaneja na tarde de 
domingo (13), no Parque 
Rineu Granso�o. O Fermu-
ser foi realizado durante a 
Feira da Melancia. Durante a 
tarde de domingo, cantores 
da região apresentaram-se 
no pavilhão um para os jura-
dos e um grande público.

Rodeio Country 
Foi a principal atração da 

feira, ar�stas, peões e ani-
mais fizeram a alegria do 
grande público. Porém vale 
lembrar que organizadores e 
seguranças ainda agem 
como matutos do tempo da 
ignorância. Fato verificado 
quando um dos bravos cow-
boy deu uma cabeçada num 
dos touros e levemente 
feriu-se com o capacete - 
prontamente os Bombeiros 
Militares deram um show de 

habilidade e presteza no 
atendimento ao ferido. Por 
outro lado, bastou um pedi-
do de um matuto para o 
segurança interpelar a foto-
grafa de forma truculenta 
para deletar a dita foto. É 
sabido que, dada a moderni-
dade das máquinas, a única 
forma da foto não ser edita-
da é convencer o editor.

Ma�nê com melhor 
idade

O ma�nê aconteceu na 
tarde deste sábado, 12, no 
pavilhão dois do parque 
Rineu Granso�o em São 
Miguel do Oeste. O ma�nê 
da melhor idade teve inicio 
ás 16h e durante a tarde ani-
mou  vár ios  grupos  da 
melhor idade que compare-
ceram ao evento.

Público 
A movimentação nos 

estandes da feira da melan-
cia foi grande. Milhares de 
pessoas compareceram 
para conferir as novidades e 
também ver os animais que 
estavam em exposição. O 
sucesso da feira avalizada 
pelo grande público é uma 
garan�a de que a Feira da 
melancia está entre os gran-
des eventos de São Miguel 
do Oeste e região.

Foto: Ascom/P-Tun

Postal agradece o apoio das autoridades locais e regionais

Rodeio Country foi a principal atração

Feira da Melancia entra para o seleto grupo de grandes eventos
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São Miguel do Oeste
 preO

San Pedro-Ar
ideranças municipais, Lestaduais e federais, 

acompanhadas por prefei-
tos do Brasil e da Argen�na 
es�veram reunidas no úl�-
mo sábado, (12), em San 
Pedro, Província de Missio-
nes/Argen�na, a fim de unir 
forças visando a implanta-
ção da estrutura alfandegá-
ria entre os dois país.

A  c o m i � v a  d e  S ã o 
Miguel do Oeste esteve for-
mada pelo prefeito João 
Valar, vice-prefeito Wilson 
Trevisan, chefe de gabinete 

Flávio Ramos, secretário de 
planejamento Edney Prigol, 
presidente da Câmara de 
Vereadores, Valnir Schar-
noski, e empresários Darci 
Zanotelli, José Carlos Fiorini, 
Valmor Bressan e Jonas 
Schons.

Par�ciparam ainda, o 
deputado federal Celso Mal-
daner, o deputado estadual 
Mauro De Nadal, o prefeito 
de Paraíso Erni Giacomini. 
As  autor idades  foram 
recepcionadas pelo prefeito 
de San Pedro, Miguel dos 
Santos, presidente da Câma-

ra de Vereadores e um depu-
tado federal da Argen�na.

Uma das  pr incipais 
intenções desta primeira 
reunião de trabalho, foi 
mobilizar as autoridades 
para implantação da infra-
estrutura alfandegária entre 
os dois países, a qual estará 
localizada no município de 
Paraíso. E, segundo Valar, foi 
um compromisso assumido 
com o prefeito Giacomini 
(Paraíso), no sen�do de 
apoiar a conclusão das 
obras de asfaltamento do 
lado argen�no, bem como 

as questões aduaneiras.
Valar destaca que as 

obras de asfaltamento da 
Ruta 27 devem estar conclu-
ídas em no máximo seis 
meses e que haverá uma 
Comissão Binacional, com-
posta por brasileiros e 
argen�nos que estará res-
ponsável por dar os devidos 
encaminhamentos e fazer a 
integração entre os dois paí-
ses. Flavio e Edney serão os 
representantes da munici-
palidade nesta comissão 
que trabalhará em prol des-
te projeto.

Além da formação da 
comissão binacional, ficou 
definido que no mês de 
março haverá um grande 
encontro na divisa entre os 
dois países, para que autori-
dades brasieliras e argen�-
nas tomem conhecimento 
da real situação e se sensibi-
lizem com relação a estas 
questões alfandegárias. 

“Até o  momento, não 
há nenhuma estrutura para 
receber a população que se 
u�lizará deste trecho, o qual 
será um importante corre-
dor Bioceânico. É uma obra 

esperada há mais de 50 
anos e São Miguel do Oeste 
é parceiro e quer colaborar 
com este grande movimen-
to pela ligação entre os dois 
países. Faremos um chama-
mento a toda sociedade civil 
organizad apara se unir a 
este importante projeto”, 
afirmou Valar. A comi�va 
seguiu viagem pela Ruta 27, 
onde pode observar o anda-
mento da obra de asfalta-
mento, a qual está a aproxi-
madamente 15km da Ponte 
localizada no município de 
Paraíso.

Descanso
 prefeito de Descanso Hélio Daltoé, presidente da Asso-Ociação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Cata-

rina, usando das atribuições previstas no Estatuto da En�da-
de, convoca os prefeitos municipais associados, para a 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada nas dependências 
do auditório da Ameosc, hoje dia 16 de janeiro, às nove 
horas.

Os assuntos que constam da ordem do dia são:
Aprovação do Novo Secretário Execu�vo; Reajuste das 

Mensalidades; Situação ECOPONTO; Discussão para envio 
de Moção sobre Fiscalização de ICMS nas divisas;

E assuntos gerais.

São Miguel do Oeste
 prefeito João Carlos OValar recebeu em seu 

gabinete na semana pasada, 
a visita do deputado federal 
Celso Maldaner, que esteve 
acompanhado do assessor e 
presidente do PMDB de 
SMO, João Carlos Grando.

Na oportunidade, Valar 
agradeceu o apoio que sem-
pre tem recebido do deputa-
do Maldaner junto às reivin-
dicações federais que tem 
feito e solicitou empenho 
para os projetos e pedidos 

que chegarão ao Distrito 
Federal.

“Temos importantes pro-
jetos que serão concre�za-
dos com o entendimento e 
apoio dos deputados que 
nos representam em Brasília 
e, também, na Assembléia 
Legisla�va. Maldaner tem 
sido um grande apoiador do 
nosso grandioso projeto 
para São Miguel do Oeste e 
esperamos manter esta par-
ceria e conquistas importan-
tes avanços para nosso muni-
cípio”, disse o prefeito Valar.

União de autoridades brasileiras e argentinas é fortalecida
Foto: JF JACQUES

Foto: Karla/Ascom/P-SMO

Ameosc convoca prefeitos
para assembleia geral

Reunião será realizada nesta quarta-feira (16)

 Valar recebe deputado Maldaner em seu gabinete
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Bilheteria: Quarta e Quinta: Abre às 18h com venda de ingressos para qualquer 
sessão do dia. Sexta, Sábado e Domingo: Abre às 13h com venda de ingressos para 
qualquer sessão do dia. Preço do Ingresso: Inteira: R$12,00. Meia*: R$6,00
*Todas as crianças pagam, independente da idade; meia entrada é para menores 
de 18 anos com identidade; estudantes com carteirinha com foto e validade; 
idosos com mais de 60 anos. Telefone: 49 3622 1877

Altair Reinehr na Peperi: 

Música e Cultura Alemã
Das 19 às 20h nas 4 emissoras da Rede Peperi: 
Itapiranga e Oeste FM   -   Peperi AM e Cedro FM. 
Na Oeste FM de Iporã do Oeste das 18 às 19h

O Hobbit: Uma Jornada 
Inesperada

Gênero: Aventura
Idioma:Dublado
Classificação A partir de 12 anos

Dias de Exibição
16/01 Qua 21:30   |  
17/01 Qui 21:30   |  

Amanhecer - Parte 2
Idioma:Legendado
Classificação A partir de 12 anos

Dias de Exibição
16/01 Qua 19:00   |  
17/01 Qui 19:00   |  

Fotos: Studio JH

Dia 12 de janeiro foi realizado o 
casamento de 50 anos de união de 
Natalina e Erni, na cidade de 
Bandeirante. Que Deus continue 
derramando bençãos ao casal.

O casal Sandra e Carlos comemoraram 
sua união no dia 12 de janeiro, junto 
com familiares e amigos, com uma 
belíssima festa em Guarujá do Sul. 
Parabéns aos noivos!

No dia 11 de janeiro o jovem casal 
Renan e Caroline, de Santo Antônio do 
Sudoeste/PR, uniram-se em uma linda 

cerimônia. Felicidades!
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HORÓSCOPO
Áries deve mostrar-se mais atento às necessidades 
das pessoas de quem gosta, em especial da sua famí-
lia, mesmo que tenha pouco tempo para isso. Novas 
oportunidades tendem a surgir que podem deixá-lo 
mais o�mista quanto ao futuro.

Touro terá uma semana estável e tranquila, sem grandes 
alterações em que o equilíbrio estará semprepresente. Evi-
te ficar sozinho, tente reunir um bom grupo de amigos para 
se diver�r um pouco.

Gemeos terá uma semana posi�va a todos os níveis, 
há que aproveitar este tempo de tranquilidade para 
não pensar em situações nega�vas do passado. Tente 
ter uma a�tude mais posi�va.

Câncer andará nervoso e constantemente a pensar 
no mesmo, mas tudo vai se resolver naturalmente e 
no devido tempo. Não se precipite, não é boa sema-
na para decisões.

Leão terá uma semana cansa�va, tendem a surgir muitas 
solicitações, por vezes não estará à espera, não quer dizer 
com isto que deixe de fazer ou resolver as situações, muito 
pelo contrário, conseguirá fazer tudo apesar do cansaço.

Libra vai iniciar a semana com possibilidade de optar e fazer 
escolhas que vão de encontro aos seus desejos, a conjuntu-
ra é bastante posi�va e vai se sen�r bastante realizado.

Escorpião vai sen�r necessidade de ter mais equilíbrio e 
estabilidade na sua vida, fará o possível para que isso acon-
teça e não vai permi�r certas situações. Não pense demasi-
ado, pois apenas vai estar cansando a si próprio.

Capricórnio ao longo da semana terá tudo o precisa de 
obter bons resultados e nada lhe faltará, mas vai sen�r 
constantemente uma sensação de insa�sfação e vontade 
de conseguir mais. Reflita sobre tudo o que conseguiu de 
bom até agora.

Aquário deve tentar fazer mais e aproveitar esta fase 
posi�va para melhorar um pouco a sua vida. Não 
cruze os braços perante qualquer dificuldade. Apro-
veite para distrair-se nos tempos livres.

Peixes terá uma semana em que estará em constante 
reflexão e não estará para muitas conversas, quando 
falar será bastante acer�vo. Não valorize demasiado 
os comentários de terceiras pessoas, decida tudo por 
si.

D
ic

as
 d

e

Por: Eliseu Oro

Cantinho
Poético

Sudoku:

Resposta:

Por: Eliseu Oro
Não raro, existem excessos
Em qualquer parte,
Prejudicando o dia a dia
E nos dificultar destarte.

São comuns os excessos 
Na bebida e até na comida,
Causando-nos males e males
Em nossa saúde e na vida.

Às vezes, vêem-se excessos
Nas ações e preocupações 
Que tolhem as inicia�vas
Rela�vas até nas decisões.

Ocorrem mesmo excessos
Nas ruas e estradas,
Que para serem con�dos
Causas a serem superadas.

Na violência em excessos
Nos lares e na sociedade,
Os quais inibem a luta
E labuta em toda a�vidade.

Os problemas dos excessos
Solucionados com moderação 
Podem sim com a prudência,
Facilitando assim o ganha-pão...

(Publ. Na Revista Acadêmica, órgão da 
abeppl, n 29, ano XVI, pág. 18, de Brasília 

Virgem pode passar por situações bastantes agradá-
veis sem fazer pra�camente nada e por vezes será 
inesperado. Dê alguns cuidados especiais à sua saú-
de.

Excessos em excessos 
Strudel de maçã 

e chocolate

Ingredientes: 
1 pacote de massa folhada ( 300g )
Recheio:
1 colher (sopa) de manteiga derre�da
2 colheres (sopa) de farinha de rosca
3 maçãs ácidas, descascadas e raladas no ralo 
grosso
1 tablete grande de Chocolate branco
3 colheres (sopa) de açúcar
1 colher (chá) de canela em pó açúcar de 
confeiteiro para polvilhar manteiga para untar 
farinha de trigo para polvilhar
Modo de preparo:
Abra a massa sobre um pano limpo e pincele 
com metade da manteiga
Polvilhe a farinha de rosca, espalhe as maçãs, o 
Chocolate e, sobre estes, o açúcar misturado 
com a canela
Corte as beiradas grossas e com cuidado vá 
suspendendo o pano, enrolando o strudel como 
um rocambole
Feche as pontas e coloque em uma assadeira 
untada e enfarinhada
Pincele com o restante da manteiga derre�da e 
asse em forno médio-alto (200ºC), preaquecido, 
por cerca de 30 minutos
Re�re-o da assadeira ainda quente e polvilhe o 
açúcar de confeiteiro.

Jogo dos 7 erros

O objetivo é encaixar 
no quadro números de 
1 a 9 de tal maneira 
que eles não se repitam 
em cada linha 
horizontal ou vertical. 
Dentro de cada área de 
3x3 quadrados também 
não pode haver 
repetições.

Charge Por: Amorim

Sagitário terá uma semana intensa e forte, em que 
tende a alcançar tudo o que deseja, contudo estará 
muito impaciente e tende a cri�car em demasia 
todos em seu redor, tenha mais calma.

Cuidados fundamentais 
pós-sol

Passar o dia todo sob o sol na praia ou na 
piscina é uma delícia. Mas a pele acaba sofrendo as 
consequências dessa superexposição. Por isso, 
além do uso fundamental do filtro solar, é impor-
tante também cuidar da pele após o sol. 

Tome banho frio:
Ele fecha os poros e impede que a pele fique 

muito oleosa, além de ter efeito calmante sobre a 
pele.

Atenção ao sabonete:
Use sempre o sabonete mais indicado para o 

seu �po de pele, geralmente indicado pelo seu 
médico.

Hidratar é fundamental:
Hidrate a pele sempre após o banho, pois a 

pele ainda úmida absorve melhor as propriedades 
hidratantes dos cremes. A pele que já é normal-
mente seca tende a ficar muito ressecada após ser 
exposta ao sol e, para elas, a dica é os cremes a 
base de amêndoas. Para as peles oleosas, existem 
cremes hidratantes específicos.
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Foto: Ascom/P-Gba

Guaraciaba
 Administração Munici-Apal de Guaraciaba pro-

moveu a recolha de materia-
is doados, para posterior-
mente entregar a família de 
Getulio Schramn que foi a 
mais a�ngida pelo vendaval 
na noite de segunda-feira (7).

Fortes vendos arranca-
ram o telhado de uma casa 
em alveria, nova, onde a famí-
lia pretendia morar após o 
termino da colheita do fumo, 
derrubou uma casa de made-
ira, atual residência, que caiu 
em cima de um Ford Agile 
pra�camente novo, uma 

moto e boa parte da planta-
ção ficou no chão e um gal-
pão onde já estava parte da 
produção de fumo, na plan-
tação o milho foi pra�camen-
te todo derrubado.

Mas a solidariedade fala 
mais alto que a curiosidade. 
Enquanto algunms visitavam 
o local para ver o que havia 
acontecido, muito auxilia-
vam a família na organização 
do pouco que sobrou.

Pensando nessa solidari-
edade e relembrando o 7 de 
setembro de 2009, vários 
munícepes guaraciabenses 
fizeram suas doações. E na 

tarde de 11 de janeiro a 
secretaria fez a entrega do 
que foi arrecadado junto a 
população. Roupas, man�-
mentos e 1 fogão, foram

 entregues a família.
Os dona�vos con�nuam 

sendo arrecadados e podem 
ser entregues na secretaria 
de educação.

Prefeitura entrega donativos à família
Família de Getulio Schramn foi atingida pelo vendaval na noite de segunda-feira (7)
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Por: Euclides Staub - staub@oimagem.com.br

Boca no Trombone

 revista britânica The Economist destaca em Areportagem na edição que chegou na semana 
passada às bancas o fato de o Brasil ter "despertado 
para a necessidade urgente de melhorar a infraestru-
tura do País", em especial nos transportes. A reporta-
gem diz que o governo de Dilma Rousseff era "relu-
tante" em aderir às priva�zações e que isso teria 
atrasado o plano das novas concessões, especial-
mente dos aeroportos.

"O governo do Brasil despertou para a necessida-
de urgente de melhorar a infraestrutura do País. Ele 
está leiloando concessões de rodovias, estradas e 
aeroportos. No mês passado, acrescentou portos à 
lista e prometeu gastar R$ 54 bilhões para expandir, 
dragar e melhorar os portos ao longo dos próximos 
cinco anos", afirma a reportagem.

A decisão de repassar projetos à inicia�va priva-
da, no entanto, não foi fácil. A revista britânica diz 
que o governo de Dilma Rousseff �nha "relutância" 
em priva�zar alguns setores da economia. Para a 
Economist, o atual governo brasileiro foi "tardiamen-
te conver�do" às priva�zações.

"Depois de vender 51% das ações em três aero-
portos em fevereiro do ano passado, o governo ficou 
temeroso e passou o restante do ano sondando ope-
radores estrangeiros para verificar se algum conside-
raria entrar em uma licitação para inves�mento mino-
ritário. Somente depois de perceber que não teria 
compradores, o governo decidiu con�nuar a vender 
o controle acionário", relata o texto.

Quem tem CUT (Central Unica dos Trabalhado-
res) tem medo. Mesmo sabendo que não é viável a 
esta�zação e nem mesmo manter públicas as gran-
des estatais construídas pelos generais, a comandan-
ta acordou tarde para o problema. A época funciona-
vam por dois mo�vos: primeiro porque a engenharia 
do Exército era implacável e em segundo, os corrup-
tos fugiam dos generais que nem o diabo da cruz. 
Hoje também as estatais não funcionam por dois 
mo�vos: em primeiro porque os agrados governistas 
são moeda de troca por votos dos sindicatos e em 
segundo por que os esquerdopatas trocaram os gene-
rais por genoinos corruptos nas mesas de decisões 
governamentais. Agora se priva�zar o bicho pega e 
se não priva�zar o bicho come.

Dilma despertou 
para privatização

São Miguel do Oeste
oão Carlos Valar, acom-Jpanhado do Vice prefeito 

Wilson Trevisan e todos os 
secretários do município, 
apresentaram um demons-
tra�vo dos recursos da 
municipalidade que levan-
tou desde que assumiu. Con-
forme os dados apresenta-
dos e entregues à imprensa 
o saldo em caixa no dia 1º 
de janeiro de 2013 se apre-
sentava em 978.885,24. 
Porém as contas a pagar ain-
da do governo passado 
ultrapassam 2 milhões, o 
que resulta em um déficit 
de mais de um milhão.

A equipe de governo de 
Valar está estudando quais 
os passos que serão dados 
para pagar as contas e prevê 
que devam correr atrasos 
nos projetos de governo já 
que antes precisa quitar as 
dívidas do município. Valar 
afirmou ainda que não espe-

rava encontrar as contas do 
município da forma em que 
foram deixadas.

Somando as contas já 
vencidas do governo passa-
do, mais manutenção de 
equipamentos e veículos, 
financiamento de aquisição 
de máquinas e financia-
mento para o projeto do 
bairro Santa Rita, a conta do 
município soma mais de 5 
milhões a serem saldados 
ainda no governo Valar.

Conforme o chefe de 
gabinete, Flávio Ramos, o 
obje�vo da cole�va de 
imprensa foi de apresentar 
a real situação em que se 
encontra o município de 
São Miguel do Oeste levan-
tado nos primeiros dias de 
governo de João Carlos 
Valar. Além dos números 
apresentados, outras situa-
ções foram citadas na cole-
�va, como cargos comissio-
nados que con�nuaram 

contratados, a situação da 
revitalização da praça de 
São Miguel do Oeste e fun-
cionamento da UPA.

Durante a cole�va tam-
bém foi salientado que a 
situação das contas só não é 
pior porque a Câmara de 
Vereadores devolveu mais 
de R$ 900 mil em 28 de 
dezembro de 2012 à muni-
cipalidade. 

Situação semelhante 
também é relatada pelos 
prefeitos de Guaraciaba, 
Descanso, Bandeirante e 
Belmonte.

Nelsinho nega 
O ex-prefeito de São 

Miguel do Oeste, Nelson 
Foss da Silva, negou déficit 
nas contas da prefeitura, 
em entrevista à Rádio Pepe-
ri. Ele rebateu as afirmações 
do prefeito João Carlos 
Valar sobre a situação finan-

ceira deixada pelo an�go 
governo. Nelsinho disse 
que não vê nenhuma sur-
presa nos dados apresenta-
dos, conhecendo a forma 
como atua o PMDB e a for-
ma como o PMDB atuou na 
campanha. Para ele, a cam-
panha foi perdida num gran-
de golpe dado pelo PMDB e 
pelo PSD. O ex-prefeito dis-
se que o PMDB está sempre 
tentando desmerecer o que 
foi feito. Nelson Foss da Sil-
va também reafirmou os 
números apresentados no 
final de seu governo e disse 
que o balanço vai para o Tri-
bunal de Contas. Segundo 
ele, vai aparecer um déficit, 
mas por questões técnicas. 
Ele cita alguns exemplos, 
como a Praça Walnir Bo�a-
ro Daniel, que tem empe-
nhados mais de R$ 700 mil, 
mas a prefeitura só recebeu 
200 mil.

Foto: Karla/Ascom/P-SMO

Reportagem diz que o governo brasileiro 
atrasou plano das novas concessões, 

especialmente dos aeroportos, por 'relutar' 
em aderir às priva�zações

Valar diz que herdou dívida superior a R$ 2 milhões
Valar convocou a imprensa na segunda-feira, (14),

 e detalhou a precária saúde financeira do município.
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DECRETO Nº 7.625/2013

TRANSFERE DIREITO DE EXPLORAÇÃO 
DE PONTO DE TAXI E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

 O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os incisos III, VI, 
XII e XLII do art. 72, inciso I, alínea “a”, do art. 91 da Lei Orgânica do 
Município; 

Considerando o pedido encaminhado a esta municipalidade em 18 de 
dezembro de 2012, conforme protocolo n° 7904/2012,

DECRETA:

Art. 1°. Fica concedida a transferência do Direito de Exploração, do 
Ponto de Táxi nº 03-B, estabelecido na Rua Duque de Caxias, centro, em 
frente ao Ítalo Supermercado, no Município de São Miguel do Oeste - SC, 
de propriedade do Senhor ARMINDO ARIEL NUNES FORTUNATO, 
inscrito no CPF n. 452.005.219-04, ao Senhor EDUARDO CIEPLAK, 
inscrito no CPF n. 347.483.939-04.

Art. 2° Fica o Senhor Eduardo Cieplak, obrigado ao cumprimento das 
normas, obrigações, proibições previstas na Lei n° 1.591 de 08 de 
dezembro de 1983 e à tabela de preços dos serviços estabelecida pelo 
Município de São Miguel do Oeste.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC,
Em, 03 de janeiro de 2013.

JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

ADAIR LUIZ ORSO
Secretário Municipal de Administração

Este decreto foi publicado na 
Presente data.

MÔNICA SPIESS
Assistente de Administração I

DECRETO Nº7.626  

D I S P Õ E  S O B R E  A  N U L I D A D E  D A 
PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS EM REGIME 
DE ADMISSÃO DE CARÁTER TEMPORÁRIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, usando a competência que lhe confere o inciso VI, do art. 72 da 
Lei Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990 e, 

CONSIDERANDO, que nos dias 04, 06, 11 e 12 de dezembro de 
2012, foram editadas diversas Portarias de prorrogação dos contratos de 
admissão em caráter temporário de pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação, com a justificativa de que os alguns serviços da Secretaria 
Municipal de Educação não podem ser paralisados.

CONSIDERANDO, que as portarias de contratações forma editadas 
em decorrência do Teste Seletivo n. 002/2011, 1º de novembro de 2011, 
com prazo determinado e término estabelecido para 17/12/2012, e sem 
previsão de prorrogação do vinculo.

CONSIDERANDO, que em 22 de outubro de 2012, fora lançado o 
Edital de Teste Seletivo n. 023/2012 para contratação de pessoal para a 
Secretaria Municipal de Educação para o ano letivo de 2013, cujo 
resultado fora homologado pelo Edital n.029/2012.

CONSIDERANDO, que 14 e 28 de dezembro de 2012, as atividades 
escolares entraram em recesso, como determinado no calendário escolar 
para de 2012, restando tão somente as administrativas na sede da 
secretaria.

 
CONSIDERANDO, que não há necessidade de manter todo pessoal 

contratado, para trabalhar em período de recesso, com exceção das 
Creches Plantonistas, Criança Feliz e Mundo Mágico, o qual causará 
gastos desnecessários ao erário público municipal.

CONSIDERANDO, que o pessoal contratado em decorrência do 
Teste Seletivo n. 002/2011, não possuíam um ano de vínculo ou trabalho 
com a municipalidade, não gerando direito ao gozo de férias, uma vez que 
não adquirido o direito para tanto.

CONSIDERANDO, que o Poder Público não pode gerar gastos em 
contratos de pessoal em caráter temporário, desnecessariamente e 
tampouco, conceder gozo de férias sem que o servidor efetivo ou contrato 
temporariamente possua direito para tanto, bem como causar danos ao 
erário público e enriquecimento sem causa do particular.

CONSIDERANDO, que o mandato da administração 2009/2012, 
encerrou-se em 31/12//2012 e a Lei Complementar 101/2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em seu art. 21, Parágrafo único, estabelece que 
são nulos de pleno direito os atos que provoquem aumento de despesa com 
pessoal, expedidos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao final do 
mandato do Poder Executivo.

CONSIDERANDO, que as prorrogações efetuadas nos dias 04, 06, 
11 e 12, de dezembro de 2012, geraram aumento de despesa em gasto de 
pessoal, em flagrante desrespeito ao disposto no art. 21, Parágrafo único, 
da lei Complementar 101/2000, uma vez que os contratos originários 
deram de forma determinada, ou seja  até o final do mandato 2009/2012.

CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração 
Pública, previstos no art. 37, da CF, que são os seguintes: Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

CONSIDERANDO, que a administração pública pode rever seus 
atos a qualquer momento, ante o interesse público e a flagrante nulidade 
dos atos de prorrogação dos contratos em ACT de pessoal para o 
magistério público municipal bem como o disposto na Súmula 346 do

LEI N. 6.717

P R O M O V E  A R E V I S Ã O  D O  P L A N O 
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, LEI 
MUNICIPAL Nº. 6.278, DE 22 DE DEZEMBRO DE 

2009, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAZ saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica promovida a Revisão Geral do Plano Plurianual do 
Município de SÃO MIGUEL DO OESTE, Estado de Santa Catarina, Lei 
Municipal nº. 6.278, de 22 de dezembro de 2009, para execução no 
exercício financeiro de 2013, em conformidade com o disposto nos 
respectivos anexos integrantes da presente Lei, segundo prescritos na 
Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos 
constitucionais e legal vigentes. 

Art. 2º As Receitas destinadas ao financiamento dos programas 
previstos nesta Lei, serão as instituídas pelo Código Tributário Municipal, 
Transferências Constitucionais e legais, além de outras atinentes a 
convênios e outros instrumentos advindos dos Governos Federal e 
Estadual, dispostos nos anexos desta Lei. 

Art. 3º As programações da execução das despesas previstas na nova 
matéria orçamentária para execução no exercício financeiro de 2013, 
estão prescritas nos anexos integrantes desta Lei, elaborados em 
consonância com os ditames delimitados pela Lei Federal nº. 4.320, de 17 
de março de 1964 suas alterações; Portaria Interministerial nº. 163, de 4 e 
maio de 2001; Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999; Portaria nº. 
519/2001; Portaria nº. 340/2006; Portaria Conjunta nº. 02, de 8 de agosto 
de 2007; Portaria Conjunta nº. 01/2010; Portaria nº. 462/2009; Lei 
Complementar nº. 101/2000; Portaria nº. 407/2011 e demais legislações 
pertinentes à matéria. 

Art. 4º As Funções de Governo preconizadas na Portaria nº. 42, de 14 
de abril de 1999, serão executadas através das Subfunções, Programas 
Projetos, Atividades e Operações Especiais previstos nos anexos desta 
Lei, obedecidas suas fontes de receitas vinculadas.

Art. 5º A presente programação teve como base fundamental às 

necessidades regionalizadas e prioritárias da Comunidade, adequadas à 
realidade das finanças públicas diante de suas fontes receituárias.

Art. 6º O objetivo da alteração do Plano Plurianual é de buscar o 
desenvolvimento coordenado do Município em todos os seus níveis em 
consonância com as Funções de Governo definidas na Portaria nº. 42, de 
14 de abril de 1999 e demais dispositivos constitucionais e legais, 
buscando atingir como meta principal à satisfação da Comunidade. 

             
Art. 7º A Fazenda Pública Municipal, efetuará os repasses financeiros 

ao Poder Legislativo Municipal e aos Fundos, dentro de suas 
disponibilidades financeiras, obedecidas às normas constitucionais 
vigentes. 

Art. 8º Interpreta-se como número da “Ação” o número do Projeto, da 
Atividade ou das Operações Especiais, ou seja, os últimos quatros 
algarismos, os quais serão também representados desta forma no 
Orçamento Geral do Município. 

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE –SC,
Em, 28 de dezembro de 2012.

NELSON FOSS DA SILVA
Prefeito Municipal

MOACIR FOGOLARI
Secretário Municipal de Administração

Esta lei foi publicada
na presente data

MÔNICA SPIESS
Assistente de Administração I

Fazenda Pública o contribuinte acerca da base de cálculo do ITBI, será 
estabelecida comissão de avaliação.

RESOLVE:

Art. 1º Fica criada a Comissão de Avaliação de Imóveis, no âmbito do 
Município de São Miguel do Oeste, composta pelos seguintes membros:

I – SEBATIÃO ANTUNES CÂMARA, corretor de imóveis, CRECI n. 
4.975-F;
II – DORLEI LOCATELLI, corretor de imóveis, CRECI n. 13.411-F;
III – ADEMIR PINTO, corretor de imóveis, CRECI n. 8.521-F;
IV – TIAGO PINTO, corretor de imóveis, CRECI n. 14.781-F;
V – DAVENIR JOSE GASPERIN, corretor de imóveis, CRECI n. 4.211-
F;
VI – DAVENIR GASPERIN JUNIOR, corretor de imóveis, CRECI n. 
11.755-F;
VII – VILMAR LIMA DE SOUZA, corretor de imóveis, CRECI n. 9.173-
F;
VIII – DANIEL RODRIGO DE SOUZA, corretor de imóveis, CRECI n. 
11.736-F;
IX – WILSON FRANK PIOVESAN, corretor de imóveis, CRECI n. 
10.659-F.

Art. 2º Somente haverá avaliação de imóvel, quando não haver 
concordância da Fazenda Pública Municipal, do valor apresentado pelo 
contribuinte.

Art. 3º O laudo de avaliação de imóvel, será solicitado pela Secretaria 
Municipal de Fazenda, com a nomeação especifica de três membros para a 
avaliação de imóvel, pela Secretaria Municipal de Fazenda.

Parágrafo único. Não poderá fazer parte da comissão especifica o 
corretor que estiver intermediando a transação imobiliária.

Art. 4º Os membros da comissão nomeados neste ato, trabalharão 
sem ônus ao Erário Público Municipal.

Art. 5º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em l0 de janeiro de 2013.

JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

ADAIR ORSO
Secretário Municipal de Administração 

PEDRO JOSE DE CONTO
Secretário Municipal de Fazenda

Este decreto foi publicado na
Presente data.

Rubia Mara Wiederkher
Assistente de Administração I

DECRETO Nº 7.627/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o inciso VI, do 
art. 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990 

e de acordo com o art. 178, da Lei Municipal nº 1.358 de 11 de dezembro 
de 1981;

Art. 1º Fica autorizado o corte de 01 (uma) árvore da espécie 
Araucária, localizada na Rua Fioravante Massocco nº 115, Bairro 
Progresso, neste Município, devido ao fato de apresentar risco de queda e 
com raízes expostas. 

Art. 2º Como medida compensadora, a árvore referida no art. 1º 
deverá ser substituída, pelo menos por 10 mudas de árvores nativas, sendo 
preferencialmente araucárias.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 09 de janeiro de 2013.

JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal   

ADAIR LUIZ ORSO
Secretário Municipal de Administração

Este Decreto foi publicado
na presente data.

Rúbia Mara Wiederkehr
Assistente de Administração I

DECRETO Nº 7.628

 NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO 
MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA 
FINS DE LANÇAMENTO DE IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO DE BENS INTER VIVOS (ITBI) E 

CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de São Miguel do Estado de Santa Catarina, 

usando a competência que lhe confere o inciso VI, do art. 72 da Lei 
Orgânica Municipal, promulgada em 5 de abril de 1990 e, 

CONSIDERANDO, que os imóveis localizados na cidade de São 
Miguel do Oeste, nos últimos 10 anos sofreram valorização.

CONSIDERANDO, que os valores venais dos imóveis lançados para 
fins de tributação encontram-se desvalorizados.

CONSIDERANDO, que o parágrafo único do art. 196, do Código 
Tributário Municipal, estabelece, que em não havendo acordo entre a 
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 STF, que diz: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODE DECLARAR A 
NULIDADE DOS SEUS PRÓPRIOS ATOS.

DECRETA:

Art. 1º Ficam declarados nulos os seguintes atos de prorrogação de 
contrato de admissão em caráter temporário:

Portarias  Nome do Funcionário
- 1802 de 11/12/2012 ADRIANA ROSONI TONSAK
- 1736 de 11/12/2012 ADRIANE ROSSATTO
- 1866 de 18/12/2012 ALBINA CECILIA FORTUNATTO
- 1799 de 11/12/2012 ALEXANDRA REGIANE ROMAN
- 1816 de 11/12/2012 ANDERSON RODRIGO DALLA COSTA            
- 1619 de 06/12/2012 ANDREIA ROGOVSKI SOARES
- 1635 de 06/12/2012 ANISE CASOTTI RIGO                      
- 1654 de 06/12/2012 ASSIR DIORGE MORANDIN
- 1793 de 11/12/2012 BERNARDETE LOURDES DA SILVA
- 1753 de 11/12/2012 BIBIANE DICKEL
- 1867 de 18/12/2012 CARLOS ANTUNES DA SILVA                 
- 1868 de 18/12/2012 CARLOS ANTUNES DA SILVA                 
- 1755 de 11/12/2012 CAROLINE ARCARI
- 1888 de 19/12/2012 CAROLINE DALMAGRO
- 1756 de 11/12/2012 CASSIANE DORNELES
- 1757 de 11/12/2012 CATIA REGINA SILVA POMPERMAYER LOCH
- 1673 de 06/12/2012 CATIANA LAUTHART
- 1803 de 11/12/2012 CLAIR CONSTANCIO LICHACK
- 1675 de 06/12/2012 C L A R I C E  L U C I A N E  D E  O L I V E I R A 
FORGIARINI
- 1800 de 11/12/2012 CLAUDETE KORB
- 1758 de 11/12/2012 C L A U D I A D E  FAT I M A S C H A E F F E R 
BORDIGNON           
- 1760 de 11/12/2012 CLECIR RIVA KORB
- 1738 de 11/12/2012 DAIANA TODESCATTO
- 1717 de 11/12/2012 DAIANE LENIR VACCARIN MOREIRA
- 1554 de 04/12/2012 DALCEMA KLUSER DE OLIVEIRA LIMA
- 1869 de 18/12/2012 DANI CARLA BONAMIGO PREVIDE
-1804 de 11/12/2012 DANIELA TONETTI
- 1761 de 11/12/2012 DANIELI ANSCHAU MARTINS
- 1718 de 11/12/2012 DAYANA APARECIDA VON DENTZ
- 1762 de 11/12/2012 DEBORA ARCARI
- 1710 de 11/12/2012 DULCE PRANTE                            
- 1806 de 11/12/2012 ELENA MANTO MAGGIONI
- 1721 de 11/12/2012 ELENES TEREZINHA BIANCHI
- 1870 de 18/12/2012 ELENICE FRANCISCA CARNETTI FINN
- 1763 de 11/12/2012 ELIANE BONHO
- 1764 de 11/12/2012 ELIANE FRANZOSI
- 1555 de 04/12/2012 ELIEZER ABINADABE FEYH
- 1766 de 11/12/2012 ELIZETE CLAUDIA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS
- 1767 de 11/12/2012 FRANCIELE PAULA FERNANDES
- 1741 de 11/12/2012 FRANCILENE FATIMA LOPES SANTOS          
- 1742 de 11/12/2012 GEIZIBEL GRASSI
- 1722 de 11/12/2012  GENECI ROSA HERBSTRITH
- 1743 de 11/12/2012  GENECI ROSA HERBSTRITH
- 1795 de 11/12/2012 GENI MARIA PIRES                        
- 1768 de 11/12/2012 GRACIELA GARCES
- 1769 de 11/12/2012 GRACIELI GIORDANI
- 1770 de 11/12/2012 GRASIELE REGINA PRESTES DA LUZ
- 1792 de 11/12/2012 INES APARECIDA DA SILVA
- 1771 de 11/12/2012 INES CARLA PERSCH THEOBALD
- 1798 de 11/12/2012 INES GIRELLI DE CARVALHO
- 1872 de 18/12/2012 IONE DAS GRAÇAS PINHEIRO CANTU
- 1723 de 11/12/2012 IVAN CARLOS GUZATTI
- 1724 de 11/12/2012 IZAIDA VERONICA SKONIECZNI PEROTTO      
- 1725 de 11/12/2012 JAIR JOSE STREPASSON
- 1551 de 04/12/2012 JANECLER DE CARVALHO JESUS
- 1808 de 11/12/2012 JESSICA CRIS TRESOLDI
- 1772 de 11/12/2012 JOCIANE MOSCHEN
- 1726 de 11/12/2012 JUCELIA DE MATOS NOGUEIRA ZANETTI       
- 1744 de 11/12/2012 JULIANA DA SILVA
- 1773 de 11/12/2012 JULIANA FLAVIA MOSCHEN
- 1817 de 11/12/2012 KATYANA TANARA VON DENTZ
- 1774 de 11/12/2012 KEISSY GABRIELA DE ROS
- 1745 de 11/12/2012 LENIR FERREIRA                          
- 1775 de 11/12/2012 LEONARDO DEMARCO BARRETO
- 1727 de 11/12/2012 LIDIANE BRUNETTO
- 1776 de 11/12/2012 LIZIANE LORSCHEITER
- 1728 de 11/12/2012 LORENI ELISABETE LAUFER
- 1746 de 11/12/2012 LUCIANA MARIA VIERA
- 1777 de 11/12/2012 LUCIVANE FERREIRA AMARO
- 1550 de 04/12/2012 MADALENA PAULA FROZZA
- 1809 de 11/12/2012 MARCIA FABBI CORREA
- 1748 de 11/12/2012 MARIA IVONE MORAES
- 1811 de 11/12/2012 MARIA LEONILDA MASCARELLO                     
- 1873 de 18/12/2012 MARCIANITA DA SILVA                     
- 1810 de 11/12/2012 MARCIONISE ADLER
- 1874 de 18/12/2012 M A R C O  A N T O N I O  WA D E N P H U L D E 
CAMARGO
- 1553 de 04/12/2012 MARIA CARMEN ZAELLER GARCES
- 1729 de 11/12/2012 MARIA LOURDES FAVRETTO PASTORELLO
- 1801 de 11/12/2012 MARILEI PIRES DOS SANTOS EBELING
- 1825 de 12/12/2012 MARILI BEDIN ECKER
- 1778 de 11/12/2012 MARINA VALANSUELO PINHEIRO              
- 1779 de 11/12/2012 MARINEL PIANEZZOLA MOTA
- 1812 de 11/12/2012 MARISABEL SCHNEIDER                     
- 1780 de 11/12/2012 MARIZETE BRUSTOLIN VALENTINI
- 1730 de 11/12/2012 MARIZETE MARCIANE STAHLHOFER
- 1813 de 11/12/2012 MARLEI DE MOURA
- 1552 de 04/12/2012 MARLI BATTISTI  
- 1781 de 11/12/2012 MARLI MARCHI
- 1782 de 11/12/2012 MARLISE CARVALHO DOS SANTOS
- 1784 de 11/12/2012 MORGANA ZANOTTI
- 1785 de 11/12/2012 NAIR SOARES
- 1786 de 11/12/2012 NARA CAROLINA SCHERER
- 1796 de 11/12/2012 NEUSA TERESINHA BRESSA DE CESARO
- 1731 de 11/12/2012 NEUZA FAQUI
- 1875 de 18/12/2012 NIVIA CRISTINA BENCKE BRANDENBURG
- 1876 de 18/12/2012 NIVIA CRISTINA BENCKE BRANDENBURG

- 1877 de 18/12/2012 NOILI INES FILIPIN DAL MAGO
- 1814 de 11/12/2012 PAULA REGINA SCHUCH
- 1878 de 18/12/2012 PRICILA GAUER
- 1880 de 18/12/2012 ROSANE MARIA CAMPANA                    
- 1815 de 11/12/2012 SABINA PAZ LORA
- 1881 de 18/12/2012 SABRINA PRISCILA SIMIONI
- 1882 de 18/12/2012 SABRINA PRISCILA SIMIONI
- 1732 de 11/12/2012 SAIONARA VANDERLEIA MATANA
- 1787 de 11/12/2012 SAMARA CRISTINA GUINAMI
- 1788 de 11/12/2012 SAMARA GUGGIEL RAMOS
- 1883 de 18/12/2012 SANTA ELZA PAGANINI FAÉ
- 1749 de 11/12/2012 SIRLEI CAVALHEIRO LOPES DONADA
- 1884 de 18/12/2012 SIRLEI MARTINS FERRASSO
- 1750 de 11/12/2012 SIRLENE LUZIA BENDER
- 1789 de 11/12/2012 SUZANE DALLA ROSA
- 1422 de 08/10/2012 TAIZE FILIPPINI
- 1790 de 11/12/2012 TALITA ANTUNES ASSUMPÇÃO
- 1733 de 11/12/2012 TANIA MARA CHITTO SERPA                 
- 1837 de 12/12/2012 TATIANE DAL BERTO
- 1403 de 20/09/2012 TEREZINHA SALETE DO NASCIMENTO
- 1734 de 11/12/2012 TILVIA REINKE ZAPPANI
- 1791 de 11/12/2012 VANESSA DA SILVA
- 1735 de 11/12/2012 WALMIR LEDUR

Art. 2º Fica determinada a Secretaria de Administração, por meio do 
Departamento de Pessoal, para que tome as providências necessárias para 
o fiel cumprimento deste Decreto, com a expedição dos termos de rescisão 
de contrato.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta das 
rubricas orçamentárias do exercício financeiro de 2013.

Art. 4º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

São Miguel do Oeste, 07 de janeiro de 2013.

JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal

ADAIR ORSO
Secretário Municipal de Administração 

PEDRO JOSE DE CONTO
Secretário Municipal de Fazenda

SIRLEI CARVALHO PINTO RAMOS
Secretária Municipal de Educação

Este decreto foi publicado na Presente data.

Rubia Mara Wiederkher
Assistente de Administração I

Art. 4º A Despesa Orçamentária no mesmo valor da Receita Orçamentária, 
fica fixada em R$ 82.150.000,00 (oitenta e dois milhões, cento e cinqüenta 
mil reais), desdobrada em observância ao disposto da lei instituidora do 
Plano Plurianual e sua revisão para execução no exercício financeiro de 
2013, bem como, em sintonia com  a Lei de Diretrizes Orçamentárias, em 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964 suas alterações; Portaria Interministerial nº. 163, de 4 e maio de 2001; 
Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999; Portaria nº. 519/2001; Portaria nº. 
340/2006; Portaria Conjunta nº. 02, de 8 de agosto de 2007; Portaria 
Conjunta nº. 01/2010;  Portaria nº. 462/2009; Lei Complementar nº. 
101/2000; Portaria nº. 407/2011 e demais legislações pertinentes à matéria, 
cujos anexos são partes integrantes desta matéria orçamentária. 
 

SEÇÃO II
Da distribuição da Despesa por Órgão e Função

    
Art. 5º A despesa fixada à conta dos recursos previstos nesta Lei, observada 
a programação constante do Detalhamento das Ações determinadas pelo 
Governo Municipal, apresenta, por Órgãos e Fundos, o desdobramento em 
conformidade com os anexos desta Lei, mais especificadamente os 
constantes dos Anexos I a IX, além de outros que completam a presente 
matéria orçamentária à luz da  norma constitucional e legal vigente, bem 
como, os preceitos determinados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Parágrafo Único.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder 
por ato próprio ao remanejamento, transpor ou transferir, total ou 
parcialmente, as categorias de programação constantes desta lei mantidas 
os respectivos detalhamentos por esferas orçamentárias,  grupos de 
despesa, modalidades de aplicação, a fim de ajustar a programação 
aprovada às competências e atribuições definidas para cada Órgão e 
Unidade do Orçamento Consolidado, tendo como limite definido o total do 
projeto ou atividade, à data expedição do respectivo ato. 

CAPÍTULO III
Dos Créditos Adicionais

Art. 6º As despesas serão realizadas de acordo com as discriminações 
constantes dos anexos da presente Lei, segundo as funções, programas, 
subprogramas, categorias econômicas, Órgãos e Unidades Orçamentárias 
de acordo com cada unidade administrativa direta ou indireta deste Ente 
Federado.

Art. 7º  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a tomar as medidas 
necessárias a compatibilizarão das despesas com a realização da Receita, 
em conformidade com os preceitos constitucionais e legais vigentes.
                                  
Art. 8º A Reserva de Contingência fixada no Orçamento do Município, será 
movimentada por ato exclusivo do Executivo Municipal.
     
Art. 9º  Fica o Executivo Municipal, a proceder por ato próprio, à abertura 
de Créditos Adicionais Suplementares, à conta dos recursos provenientes 
do excesso de arrecadação e/ou sua tendência, em conformidade com o que 
dispõe o inciso Il, do   § 1º. e 3º,  do art. 43, da Lei Federal nº.  4.320, de 17 
de Março de 1964 e suas alterações, com autorização prévia do legislativo 
municipal.
    
Art. 10. Fica igualmente autorizado ao Executivo Municipal, a proceder 
por ato próprio, à abertura de Créditos Adicionais Suplementares, nos 
limites excedentes das arrecadações e suas tendências constantes das 
receitas previstas e as realizadas, referentes aos convênios, acordos, 
contratos e outros firmados pela municipalidade, em conformidade com o 
disposto no art. 43, §1º inciso II e §3º, da Lei Federal nº.  4.320, de 17 de 
Março de 1964 e suas alterações, com autorização prévia do legislativo 
municipal.

Parágrafo Único.  Aplica-se o mesmo entendimento deste artigo, às novas 
receitas arrecadadas não estimadas na matéria orçamentária.
                
Art. 11. Fica autorizado ao Executivo Municipal, a proceder por ato 
próprio, à transposição, remanejamento e/ou a transferência de recursos 
orçamentários através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares 
de uma modalidade de despesa para outra, dentro da mesma categoria de 
programação das respectivas despesas, os recursos, projetos e atividades, 
nos limites das dotações orçamentárias fixadas nesta lei de cada atividade 
e/ou projetos, na forma do art. 7º, e do inciso III, do §1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº. 4.320, de 17 de Março de 1964, art. 31 da LDO e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes, desde que obedecidas a fonte 
de financiamento, com autorização prévia do legislativo municipal.
                                      
Art. 12. Fica da mesma forma, o Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à abertura de Créditos Adicionais Suplementares à conta dos 
recursos provenientes do superávit financeiro apurado em Balanço 
Patrimonial do exercício anterior, em conformidade com o disposto no 
Inciso I, §§ 1º. e 2º,  do art. 43, da Lei federal nº  4.320/64 e demais 
vigentes, com autorização prévia do legislativo municipal.
                                    
Art. 13. Consideram-se como excesso de arrecadação para fins de abertura 
de Créditos Adicionais Suplementares por ato do Executivo, os 
rendimentos de aplicações financeiras provindos de receitas de recursos 
ordinários e/ou vinculados, destinados ao suprimento de dotações 
orçamentárias julgadas insuficientes no decorrer do exercício financeiro, 
dentro das suas respectivas vinculações, em conformidade com o que 
dispõe o inciso Il, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº.  4.320, de 17 de 
Março de 1964 e suas alterações, com autorização prévia do legislativo 
municipal.
                                       
Art. 14. O limite dos Créditos Adicionais Suplementares autorizados nesta 
lei corresponde em até cem por cento dos saldos constantes dos Projetos, 
Atividades, do Excesso Arrecadação e do Superávit Financeiro, em 
conformidade com o art. 43, seus parágrafos e incisos da Lei Federal nº.  
4.320, de 17 de Março de 1964 e suas alterações, disponíveis na data da 
abertura do respectivo Crédito, podendo, ainda ser instituídos outros 
elementos de despesas necessários à efetiva execução orçamentária, com 
autorização prévia do legislativo municipal.

TÍTULO III
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

LEI N. 6.719

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013, E CONTÉM 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                       

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAZ saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
  

TÍTULO I
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS                                     
Art. 1º Em atendimento aos preceitos da Constituição Federal, Estadual, 
Municipal e demais disposições legais vigentes, fica estimada a Receita e 
fixa a Despesa do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa 
Catarina, para o exercício financeiro de 2013, compreendendo: 
I – Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo, Legislativo, Fundos 
e Autarquia, pertencentes à Administração direta e indireta deste Ente 
Federado; e, 
 II – Orçamento da Seguridade Social abrange todas as Entidades e Órgãos 
a eles vinculados, da administração direta e indireta, bem como os Fundos e 
Autarquia instituídos pelo Município.

TÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS, FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CAPÍTULO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA DA RECEITA TOTAL

Art. 2º A Receita Orçamentária fica estima em R$ 82.150.000,00 (oitenta e 
dois milhões, cento e cinqüenta mil reais), em observância ao disposto na  
Lei instituidora  da  Revisão  do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e nesta Lei, para a execução no exercício financeiro de 
2013.

Art. 3º As receitas decorrentes das arrecadações de tributos, contribuições, 
transferências constitucionais e legais além de outras receitas correntes e de 
capital, foram estimadas obedecidas às normas preconizadoras constantes 
das Portarias ns. 42, 163, Portaria Conjunta nº 1, e demais dispositivos 
constitucionais e legais atinentes, segundo os anexos integrantes da matéria 
orçamentária. 

CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO DA DESPESA

SEÇÃO I
Da Despesa Total
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DECRETO Nº 7.623/2012 
C O N C E D E  R E A J U S T E  À  TA X A  D E 

UTILIZAÇÃO DA RODOVIÁRIA NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado De Santa 
Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V, do 
artigo 72 da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO, que a Lei Municipal n. 1.117, de 27/06/1978, 
regulamenta os serviços e taxas da Rodoviária Municipal, que se encontra 
sob o regime de concessão à EMPRESA MELHORAMENTOS SÃO 
MIGUEL DO OESTE LTDA.

CONSIDERANDO, que compete ao Poder Executivo Municipal a 
revisão e fixação das taxas de utilização da Rodoviária, que se encontra sob 
o regime de concessão.

D E C R E T A:

Art. 1º A Taxa de Utilização, instituída pela Lei Municipal n. 
1.117/1976, passa a vigorar com os seguintes valores:

I – para curtas distâncias (linha com trajeto de até 25km), o valor de R$ 
0,40 (quarenta centavos de real);

II – para longas distâncias (linha com trajeto superior a 25km), o valor 
de R$ 1,20 (um real e vinte centavos).

Art. 2º Este Decreto entre em vigor em 01 de janeiro de 2013, 
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC
Em, 28 de dezembro de 2012.

NELSON FOSS DA SILVA
 Prefeito Municipal

MOACIR FOGOLARI
Secretário Municipal de Administração

Este decreto foi publicado na Presente data.

Mônica Spiess
Assistente de Administração I

DECRETO Nº  7624 de 01 de janeiro de 2013. 
Estabelece expediente interno nos órgãos e entidades 

da   Administração Direta do Poder Executivo Municipal 
de São Miguel do Oeste-Estado de Santa Catarina.

O PREFEITO de São Miguel do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 

estabelecidas  através do artigo 72, VI, XII, XXXIX e XL da Lei Orgânica 
do Municipal.
 
1-Considerando que no dia 01 de janeiro de 2013 inicia-se uma nova gestão 
administrativa no município de São Miguel do Oeste;

2-Considerando que a transição administrativa ocorrida nos meses de 
novembro e dezembro de 2012, revelaram preocupantes situações 
funcionais e estruturais no seio da administração pública de SMOESTE-SC;

3-Considerando a incontestável necessidade de serem estabelecidos 
procedimentos de início de gestão, mormente com relação a lotação e 
locação de serviços municipais;
 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica decretado Expediente Interno nas repartições da Prefeitura 

Municipal, nos dias 02, 03 e 04 de janeiro de 2013, ressalvados os serviços e 
atividades considerados de natureza essencial, especialmente na área da 
Saúde, Educação, coleta de lixo urbano e da Segurança Pública.

Art. 2º Os serviços essenciais deverão ser mantidos normalmente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 
 SMOESTE-SC., em 01 de janeiro de 2013.

   JOÃO CARLOS VALAR
  Prefeito Municipal

ADAIR LUIZ ORSO
Secret. Munic. de Administração

Este Decreto foi publicado Na presente data.

Leila Cleuni Pinheiro Zandona
Assistente de Admistração I 

Art. 15. Os documentos integrantes e apensados a presente Lei 
Orçamentária, os quais instituem e instruem a peça orçamentária, se 
constituem em documentos orçamentários hábeis e legítimos ao 
atendimento aos preceitos da Constituição Federal, Estaduais, Lei 
Orgânica Municipal, Lei Federal nº. 4.320/64 e suas alterações vigentes, 
bem como, à Lei Complementar nº. 101/2000 e demais dispositivos legais.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no dia primeiro de janeiro do exercício 
financeiro de dois mil e treze.
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE –SC,
Em, 28 de dezembro de 2012.

NELSON FOSS DA SILVA
Prefeito Municipal

MOACIR FOGOLARI
Secretário Municipal de Administração

Esta lei foi publicada na presente data

MÔNICA SPIESS
Assistente de Administração I
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LEI 6.718

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 

CATARINA, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, 
ESTADO DE SANTA CATARINA.

FAZ saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
           
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 165, parágrafo 2º, da 
Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos 
constitucionais e legais vigentes, ficam estabelecidas as diretrizes 
orçamentárias do Município de SÃO MIGUEL DO OESTE, Estado de 
Santa Catarina, para o exercício financeiro de 2013, compreendendo:
I - as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos e suas 
alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal;
 V - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
VI - a política de aplicação dos recursos financeiros nas agências 
financeiras oficiais;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
e,
VIII - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
                                          
Art. 2º. Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição Federal, Lei 
Orgânica Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais 
vigentes, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2013 que 
estão especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integram esta 
Lei, terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, não 
se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.
 Parágrafo Único. Na destinação dos recursos relativos a programas 
sociais, será conferida prioridade às áreas de menor índice de 
desenvolvimento humano, levando em consideração a política 
desenvolvida pelo Município. 

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

DOS ORÇAMENTOS
Art. 3º  Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por 
indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 
modo contínuo e permanente, das quais resultam num produto necessário 
à manutenção da ação de governo; 
III - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de 
um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; e, 
IV – Operações Especiais, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
geral contraprestação sob forma de bens ou serviços.
§ 1º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º. Cada atividade, projeto e operações especiais serão desdobrados em 
subtítulos exclusivamente para especificar a localização física, integral ou 
parcial das respectivas atividades, projetos e operações, não podendo 
haver, por conseguinte, alteração da finalidade  das respectivas atividades, 
projetos e operações especiais e da denominação das metas estabelecidas.
§3º. Cada atividade, projeto ou operações especiais identificará a sua 
respectiva função, subfunção e programa a qual pertence.
§ 4º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas 
no Projeto de Lei Orçamentária por programas, atividades e respectivos 
subtítulos apropriados na forma vigente.

Art. 4º. Os orçamentos discriminarão a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível com suas 
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade 
de aplicação, a fonte de recursos, o identificador de uso e os grupos de 
despesa, conforme discriminados, nos respectivos anexos integrantes 
deste ato.       
            
Art. 5º Os orçamentos compreenderão as programações dos Poderes  
Executivo, Legislativo e Fundos, instituídos e mantidos pelo Poder 
Público Municipal.

 Art. 6º A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação 
específicas as dotações destinadas:
I - às funções do Poder Legislativo;
II – às ações relativas à administração e planejamento deste Ente 
Federado, compreendendo as relativas à administração e a parte no que 
tange igualmente a financeira nos âmbitos dos poderes e seus respectivos 
fundos;
III – às ações relativas ao desenvolvimento agrícola em todos seus níveis 
máximos de competência deste ente;
IV – às ações que visem à garantia e manutenção dos serviços de 
telecomunicações;
V – às ações que visem à defesa nacional e segurança pública;
VI – às ações voltadas a programas de desenvolvimento urbano e rural;
VII – às ações de educação e cultura de responsabilidade do Município;
VIII – às ações em atendimento de programas ou serviços de energia e 
recursos minerais;

IX – às ações que visem o desenvolvimento de habitação e urbanismo;
X – às ações de desenvolvimento da indústria, comércio e serviços;
XI – às ações de saúde e assistência social em todos seus níveis para cada 
serviço; 
XII – às ações de transportes e urbanismo;
XIII – às ações de pagamento de benefícios relativos à aposentadoria e 
pensão;
XIV – às ações de alimentação escolar;
XV – às ações de transporte escolar;
XVI – às ações relativas à concessão de contribuições, subvenções e 
subsídios autorizados na forma da Lei;
XVII – às ações concernentes ao atendimento das despesas de 
amortização da dívida pública municipal e seus encargos;
XVIII – às ações de transferências de recursos aos fundos, entidades, 
associações; 
XIX – ao pagamento de precatórios judiciários e RPVs os quais constarão 
das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos, ou por interesse 
administrativas, orçamentárias e financeiras serão absorvidos pela 
Fazenda Municipal; e,
XX – demais ações determinadas à responsabilidade do Poder Público 
Municipal.
                             
Art. 7º O Projeto de Lei Orçamentário instruído com todos os seus anexos, 
será encaminhado pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo da seguinte 
forma:
 I - texto da Lei;
II - quadros orçamentários consolidados;
III - anexo dos orçamentos, discriminando a receita e a despesa na forma 
definida nesta Lei;
IV - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165,  § 5º, 
inciso II, da Constituição, na forma definida nesta Lei; e,
V - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos 
orçamentos.    
                      
§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, 
incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei 
Federal nº.  4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:
I - evolução da receita, segundo as categorias econômicas e seu 
desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e demais receitas 
de que trata o art. 195 da Constituição;
II - evolução da despesa, segundo as categorias econômicas e grupos de 
despesa;
III - resumo das receitas dos orçamentos, isoladas e conjuntamente, por 
categoria econômica e origem dos recursos;
IV - resumo das despesas dos orçamentos, fiscal e da seguridade social, 
isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
V - receita e despesa, dos orçamentos, isolados e conjuntamente, segundo 
categorias econômicas, conforme o Anexo I, da Lei nº . 4.320, de 1964, e 
suas alterações;
VI - receitas dos orçamentos, isoladas e conjuntamente, de acordo com a 
classificação constante do Anexo III, da Lei nº.  4.320, de 1964, e suas 
alterações;
VII - despesas dos orçamentos, isoladas e conjuntamente, segundo Poder e 
órgão, por grupo de despesa e fonte de recursos;
VIII - despesas dos orçamentos, isoladas e conjuntamente, segundo a 
função, programa, subprograma e grupo de despesa;
IX - recursos do erário, diretamente arrecadados, nos respectivos 
orçamentos, por órgão;
X - programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 
nos termos do art. 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando 
fontes e valores por categoria de programação;
XI - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento de 
investimento, segundo órgão, função, programa e sub-programa;
XII - fontes de recursos por grupos de despesas; e,
XIII - despesas dos orçamentos segundo os programas de governo, com os 
seus objetivos e indicadores para aferir os resultados esperados, 
detalhados por atividades, projetos e operações especiais, com a 
identificação das metas, se for o caso, e unidades orçamentárias 
executoras.

§ 2º A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária atenderá 
a legislação vigente.

§ 3º O Poder Executivo disponibilizará até quinze dias após o 
encaminhamento do projeto de Lei Orçamentária, podendo ser por meios 
eletrônicos, demonstrativos contendo as seguintes informações 
complementares:
I - os resultados correntes dos orçamentos;
II - o detalhamento dos principais custos unitários médios, utilizados na 
elaboração dos orçamentos, para os principais serviços e investimentos;
III - os gastos, por unidade, nas áreas de assistência social, educação, 
desporto, habitação, saúde, saneamento e transportes, conforme 
informações dos Órgãos Setoriais, com indicação dos critérios utilizados;
IV - a estimativa de gasto com pessoal e encargos sociais para o exercício 
financeiro de 2013;
V - estimativa das despesas com amortização e com juros e encargos da 
dívida pública interna em 2013, indicando os prazos médios de 
vencimento, considerados para cada tipo e série de títulos e, 
separadamente, as despesas com juros, e respectivas taxas, com deságios e 
com outros encargos se for o caso;
VI - a situação observada no exercício de 2013 em relação aos limites e 
condições de que trata o art. 167, inciso III, da Constituição;
VII - a evolução da receita nos três últimos anos, a execução provável para 
2012 e a estimada e projeção para 2013, bem como, a memória de cálculo 
dos principais itens de receitas, inclusive as financeiras;
VIII - a correspondência entre os valores das estimativas de cada item de 
receita de acordo com o detalhamento a que se refere o inciso VI  do § 1º 
deste artigo, e os valores das estimativas de cada fonte de recurso a que se 
refere o art. 37 desta Lei;
IX - dos montantes das receitas diretamente arrecadadas, por órgão e 
unidade orçamentária, separando-se as de origem financeira das de origem 
não financeira, utilizadas no cálculo das necessidades de financiamento do 
setor público municipal a que se refere o inciso III do § 2º deste artigo;
X - memória de cálculo das estimativas:
a) das receitas brutas administradas pelo Órgão responsável das finanças 
públicas, destacando os efeitos da variação do índice de preços, das 
alterações da legislação e dos demais fatores que contribuam para as 
estimativas; e,
b) das receitas administradas pela Secretaria Municipal responsável, 

segundo as rubricas da Lei Orçamentária, calculada a partir dos montantes 
estimados na alínea anterior;
XI - a despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder e total, executada 
nos últimos três anos, a execução provável e o programado para 2013, com 
a indicação da representatividade percentual do total e por Poder em 
relação à receita corrente e à receita corrente líquida, na forma da 
legislação vigente, para os exercícios a que se referem;
XII - os pagamentos, por fonte de recursos, relativos aos Grupos de 
Despesa "juros e encargos da dívida" e "amortização da dívida", da dívida 
interna, realizados nos últimos três anos, sua execução provável e o 
programado para 2013;
XIII - o impacto em  2009, 2010 e 2011 as estimativas para 2012 e 2013, 
no âmbito do orçamento, e,
XIV - memória de cálculo do montante de recursos para aplicação na 
manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se refere o art. 212 da 
Constituição.

§ 4º Os valores constantes dos demonstrativos previstos no parágrafo 
anterior serão elaborados a preços da proposta orçamentária, explicitada a 
metodologia utilizada para sua atualização.
§ 5º. Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta 
Lei identificarão, logo abaixo do respectivo título, o dispositivo a que se 
referem.

Art. 8º Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo, 
Secretarias e Fundos do Município, encaminharão ao Executivo 
Municipal, suas respectivas propostas orçamentárias observadas os 
parâmetros e diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de consolidação 
do projeto de Lei Orçamentária.

Art. 9º. No projeto de Lei Orçamentária será atribuído a cada título, para 
fins de processamento, um código seqüencial que não constará da Lei 
Orçamentária.
 Parágrafo Único. As modificações propostas nos termos do art. 166, § 5º, 
da Constituição, deverão preservar os códigos seqüenciais da proposta 
original.

 Art. 10. Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de 
um programa.

 Art. 11. A modalidade de aplicação da despesa pública, constante nesta 
Lei, destina-se a indicar se os recursos serão aplicados diretamente pela 
unidade detentora do crédito orçamentário, ou transferidos a órgãos ou 
entidades, de acordo com a especificação estabelecedora, observando-se, 
no mínimo, o seguinte detalhamento, determinados em legislação 
específica do Tribunal de Contas do Estado e demais vigentes.

 Art. 12. O identificador de uso, a que se refere esta Lei, destina-se a indicar 
se os recursos compõem contrapartida de doações, ou destinam-se a outras 
aplicações, constando da Lei Orçamentária e de seus créditos adicionais 
pelos seguintes dígitos, que antecederão o código das fontes de recursos.
 § 1º Os identificadores de uso incluídos na Lei Orçamentária ou nas Leis 
de abertura de créditos adicionais, observado nesta Lei, poderão ser 
modificados exclusivamente pelo Órgão Municipal competente, com a 
devida justificativa, para atender às necessidades de execução.
 § 2º Observado o disposto nesta Lei, a modificação a que se refere o 
parágrafo anterior poderá ocorrer, também, quando da abertura de créditos 
suplementares autorizados na Lei Orçamentária.

  Art. 13.  As fontes de recursos que corresponderem às receitas 
provenientes da concessão e permissão constarão na Lei Orçamentária 
com código próprio que as identifiquem conforme a origem da receita, 
discriminando-se durante a execução, no mínimo, àquelas decorrentes da 
concessão ou permissão nas áreas de educação, assistência social e saúde.

  Art. 14. Os incentivos fiscais não integrarão a Lei Orçamentária,  
figurando exclusivamente no Projeto de Lei, em conformidade com o 
disposto no art. 165, § 6º, da Constituição. 

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

E SUAS ALTERAÇÕES

Seção I – Das Diretrizes Gerais
  Art. 15. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei 
Orçamentária de 2013, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas, bem como, levar em conta a obtenção 
dos resultados previstos que integram a presente Lei.

  Art. 16. O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir na programação 
constante de propostas de alterações do Plano Plurianual, que tenham sido 
objeto de projetos de Lei específicos.

 Art. 17. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à 
unidade orçamentária responsável pela execução das ações 
correspondentes, ficando proibida a consignação de recursos a título de 
transferência para unidades integrantes dos orçamentos, a não ser em 
conformidade com o art. 167, inciso VI, da Constituição.
 
Art. 18. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, à 
alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais 
será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação 
dos resultados dos programas de governo.

Art. 19. O Poder Executivo alocará recursos para o pagamento de 
precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 
2013, conforme determina o art. 100, § 1o, da Constituição e demais 
vigentes, discriminada por órgão da administração direta, e por grupo de 
despesas, conforme detalhamento constante desta Lei.

Art. 20. Na programação da despesa não poderão ser:
I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;
II - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de uma unidade 
orçamentária;
III - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução 
Especial, ressalvados os casos de calamidade pública formalmente 
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IV - transferidos a outras unidades orçamentárias os recursos recebidos 
por transferência.

Art. 21. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos 
deste ato, da Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente 
incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se:
I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos e 
respectivos subtítulos em andamento; e,
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a 
obtenção de uma unidade completa.

Art. 22. Não poderão ser destinados recursos para atender as despesas 
com:
I - início de construção, ampliação, reforma voluptuária ou útil, novas 
locações ou arrendamentos de imóveis desnecessários aos serviços 
estritamente públicos;
II - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades não pertencentes 
ao poder público municipal;
III - aquisições de automóveis e demais equipamentos que não sejam 
necessários aos serviços públicos;
IV - celebração, renovação e prorrogação de contratos de locação e 
arrendamento de quaisquer bens que não sejam necessários aos serviços 
públicos;
V - ações que não sejam de competência exclusiva do Município, ou com 
ações em que a Constituição não estabeleça a obrigação da 
municipalidade em cooperar técnica e financeiramente, ressalvadas neste 
inciso, as autorizadas por atos específicos e, em instrumentos avençatórios 
confirmados pelas partes observadas às legislações para cada  caso;
VI - clubes e associações ou quaisquer outras entidades congêneres, 
excetuadas aquelas que desenvolvem ações de assistência social, saúde, 
educação e desporto, declaradas de utilidade pública no Município, nos 
limites e condições da legislação autorizativa concedente; e,
VII - pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública, 
por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive, custeada com 
recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou 
privado.
Parágrafo Único. Quando da concessão de recursos financeiros  
concedidos em conformidade com o inciso VI, será obrigatória a 
contrapartida de pelo menos 1% (um por cento) dos valores recebidos, 
aplicados na mesma finalidade, vedado o pagamento de pessoal, encargos, 
multas e juros.

Art. 23. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos 
e para o pagamento de amortização, juros e outros encargos, observados 
os cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter 
destinação diversa das referidas finalidades, exceto se comprovado 
documentadamente erro na alocação desses recursos.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação, 
mediante a abertura de crédito adicional, com recursos de contrapartida 
para a cobertura de despesas com pessoal e encargos sociais, sempre que 
for evidenciada a impossibilidade da sua aplicação original.

Art. 24. Somente poderão ser incluídas no Projeto de Lei Orçamentária 
dotações relativas às operações de crédito contratadas ou aprovadas pelo 
Poder Legislativo e demais Órgãos ou Entidade competentes, conforme 
for o caso.

Art. 25. É vedada a inclusão na Lei Orçamentária e em seus créditos 
adicionais, dotações a título de transferências financeiras, ressalvadas 
aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de atividade 
de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:
I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 
assistência social, saúde ou educação, e estejam registradas na forma da 
legislação vigente;
II - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, 
institucional ou assistencial; e,
 III – que seja declarada de utilidade pública no Município.
§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de contribuições e/ou subvenções 
sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá apresentar 
declaração de funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no 
exercício da requisição por três autoridades locais e comprovantes de 
regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 2º Quando da concessão de recursos financeiros em conformidade com o 
disposto neste artigo, será obrigatória a contrapartida de pelo menos 1% 
(um por cento) dos valores recebidos, aplicados na mesma finalidade 
vedados o pagamento de pessoal, encargos, multas e juros.

Art. 26. É vedada a inclusão de dotações orçamentária na Lei 
Orçamentária e em seus créditos adicionais, a título de auxílios, 
contribuições e/ou subvenções a qualquer título, para entidades privadas, 
ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que sejam:
I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 
especial, ou representativo da comunidade escolar das escolas públicas 
municipais do ensino fundamental;
II - cadastradas junto aos órgãos competentes de meio ambiente,  para 
recebimento de recursos oriundos de programas ambientais;
III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao 
público;
IV - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente 
por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de 
gestão com a administração pública, e que participem da execução de 
programas de saúde; e,
V – sejam declaradas de utilidade pública no Município.

Parágrafo Único. Sem prejuízo da observância das condições 
estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na Lei Orçamentária e 
sua execução, dependerão, ainda, de:
I - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na 
concessão de auxílios, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio 
de finalidade; e,
II - identificação do beneficiário e do valor transferido.

Art. 27. A Lei Orçamentária conterá a previsão de Reserva de 
Contingência tendo como limite máximo 1,00% (um por cento) da receita 
corrente líquida.
Parágrafo Único. A provisão da Reserva de Contingência será destinada a 
garantir o atendimento de despesas concernentes a pagamentos 
imprevistos, inesperados e contingências, se for o caso.

Art. 28. As fontes de recursos e as modalidades de aplicação aprovadas na 
Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser modificadas, 
justificadamente, para atender às necessidades de execução se publicadas.

Art. 29. Os Projetos de Leis relativos a créditos adicionais serão 
apresentados com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária.
§ 1º.   Acompanharão os Projetos de Leis relativos a Créditos Adicionais, 
exposições de motivos circunstanciadas que os justifique e que indiquem 
as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a 
execução das atividades, dos projetos e das demais operações e seus 
respectivos subtítulos.
§ 2º. Cada Projeto de Lei deverá restringir-se a um único tipo de Crédito 
Adicional.

Art. 30. A destinação de recursos para as ações de alimentação escolar 
obedecerá ao princípio de distribuição proporcional ao número de alunos 
matriculados nas redes públicas de ensino localizadas em cada escola.

 Art. 31. Os recursos alocados na Lei Orçamentária, somente poderão ser 
cancelados ou remanejados através da abertura de créditos adicionais 
suplementares, dentro da mesma categoria de programação de despesa, 
além de outras situações elencadas e apropriadas na matéria orçamentária, 
segundo determinação da Lei Orçamentária, com autorização prévia do 
Legislativo Municipal.

 Art. 32. Em conformidade com disposto do inciso I, do art. 7º e artigos 40, 
43 e seus parágrafos e incisos da Lei Federal nº. 4.320/64, poderá o Chefe 
do Poder Executivo Municipal, proceder à abertura de créditos adicionais 
suplementares com autorização previa do executivo, destinados a suprir 
deficiências orçamentárias no transcorrer do ano financeiro, com 
autorização previa do Legislativo Municipal.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA 

MUNICIPAL
Art. 33. As despesas relativas à amortização da Dívida Pública Municipal, 
Precatórios e RPVs, constarão obrigatoriamente na Lei Orçamentária com 
previsão suficiente ao atendimento dos contratos em vigor.

Art. 34. As novas obrigações de dividas impostas ao ente serão objeto de 
créditos adicionais específicos autorizados pelo Legislativo Municipal.

Art. 35. O refinanciamento e/ou reparcelamento de débitos do passivo 
permanente, serão sempre objetos de legislação específica passada pelo 
Poder Legislativo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
Art. 36. O Poder Executivo, por intermédio do Departamento de Recursos 
Humanos, publicará, até 31 de agosto de 2013, a tabela de cargos efetivos 
e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil, 
demonstrando os quantitativos de cargos ocupados por servidores estáveis 
e não estáveis e de cargos vagos, com os valores da remuneração de cada 
cargo.
§ 1º. O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste 
artigo.

Art. 37. No exercício financeiro de 2013, as despesas com pessoal ativo e 
inativo, dos Poderes Legislativo e Executivo observarão os limites 
estabelecidos na forma da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 
2000, em consonância com o art. 169 da Constituição Federal, conforme 
anexos demonstrativos apensos e integrantes desta Lei.

Art. 38. No exercício financeiro de 2013, observado o disposto no art. 169 
da Constituição, somente poderá ser admitido servidores se:
I – houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da 
despesa;
II - existirem cargos vagos a preencher no Plano de Cargos de Pessoal do 
Município, precedido de concurso público na forma determinada na 
Constituição Federal; e,
III - forem observados os limites previstos na legislação vigente.

Art. 39.  No exercício financeiro de 2013, a realização de serviço 
extraordinário, quando a despesa houver extrapolado os limites previstos 
na legislação vigente, somente poderá ocorrer quando destinada ao 
atendimento de relevantes interesses públicos, especialmente os voltados 
para as áreas de segurança e saúde, que ensejam situações emergenciais de 
risco ou de prejuízo para a sociedade.
Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço 
extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, nas condições 
estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência do Chefe 
do Poder Executivo Municipal ou aquém-este delegar.

Art. 40. Em conformidade com o disposto no inciso IX, do art. 37 da 
Constituição Federal e legislação local, fica o Chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a  proceder à contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

Art. 41. Se houver disponibilidade financeira suficiente, poderá, através 
de legislação específica, se estabelecer reajustes e/ou reposições em 10,00 
% (dez por cento) nas remunerações dos Agentes Políticos e Servidores 
deste Ente Federado.
Parágrafo Único.  A Lei Orçamentária como memória de cálculo, conterá 
as respectivas previsões orçamentárias quanto às despesas de pessoal e 
encargos na ordem de 10,00 % (dez por cento)  sobre a atual situação, 
considerados os reflexos posteriores, acrescidos das obrigações 
previdenciárias, bem como, concernentes a férias, 13º salário, horas-
extras e demais contratações e admissão à luz da norma legal vigente. 

CAPÍTULO VI
DA POLÍTICA DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

Art. 42.  Os recursos financeiros em disponibilidade em caixa e bancos, 
deverão ser depositados em instituições financeiras oficiais, na forma do 
parágrafo 3º. do art. 164, da Constituição Federal.

Art. 43. Os recursos financeiros excedentes e outros quando possível, 
serão aplicados no mercado financeiro com garantia efetiva de 
responsabilidade dos órgãos oficiais, buscando resguardar e preservar o 

mesmo poder aquisitivo do respectivo dinheiro.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA
Art. 44. A Lei que conceder ou ampliar os incentivos concernentes à 
isenção ou benefício, de natureza tributária ou financeira, somente entrará 
em vigor após anulação de despesas em valor equivalente, caso produzam 
impacto financeiro no mesmo exercício.
Art. 45. Na estimativa das receitas constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária deverão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária que esteja em tramitação no Poder 
Legislativo.
Parágrafo Único. Se estimada a receita, na forma deste artigo, no projeto 
de Lei Orçamentária:
I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e 
especificada a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das 
propostas e seus dispositivos;

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 46.  Em conformidade com o Art. 14, incisos I, II, § 1º, 2º e 3º Incisos  
I e II, da LRF  nº. 101/2000, nada tem a registrar sob este aspecto.

CAPÍTULO IX
DA CONSERVAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS

Art. 47.  Quanto à conservação dos Bens Patrimoniais nada consta em 
virtude de ter ocorrido no exercício presente, em conformidade com os 
prescritos no Art. 45, da Lei Complementar nº.  101/2000, e anexo parte 
integrante desta Lei.

CAPÍTULO X
DA ALIENAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS  E DE DESPESAS 

DE CARÁTER CONTINUADO
Art. 48.  Quanto a Alienação dos Bens Patrimoniais  nada consta em 
conformidade com os prescritos no Art. 44, da Lei Complementar nº. 
101/2000,  anexo parte integrante desta Lei.
Art. 49.  As despesas consideradas de caráter continuado nada constam 
para o exercício financeiro de 2013, em conformidade com os prescritos 
no Art. 17 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº. 101/2000, anexo 
parte integrante desta Lei.

CAPÍTULO XI
DOS RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Art. 50. O Resultado Nominal fica fixado de acordo com o Anexo 
específico desta Lei, em conformidade com o disposto no Art. 53, inciso 
III, da LC nº. 101/2000.

Art. 51. O Resultado Primário fica fixado de acordo com o Anexo 
específico desta Lei, em conformidade com o disposto no Art. 53, inciso 
III, da LC nº. 101/2001.

CAPÍTULO XII
DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO        

Art. 52. A Evolução do Patrimônio Líquido deste Ente Federado está 
demonstrada junto aos anexos desta Lei, em conformidade com o Inciso 
III, § 2º, do Art. 4º da LC nº. 101/2000, onde está demonstrada através do 
Anexo 14 dos Balanços Consolidados dos Exercícios Financeiros de 
2009, 2010, 2011 e 2012 deste Ente Federado.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53. O Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de 
apropriação de despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada 
ação orçamentária.

Art. 54. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações 
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais 
previstas no Anexo referido nesta lei essa será feita de forma proporcional 
ao montante dos recursos alocados para o atendimento de despesas de 
investimentos, depois as ações desportivas e culturais e posteriormente os 
adiantamentos para viagens.
§ 1º. Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada 
um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira.
§ 2º. O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o 
parágrafo anterior, publicará ato estabelecendo os montantes que cada 
órgão do respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho.
§ 3º. A avaliação de desempenho da receita orçamentária acontecerá a 
cada dois meses, tendo por base o documento anual que estimou a 
arrecadação, para o intervalo de dois meses.
§ 4º. No final dos meses de maio, setembro e fevereiro, em conformidade 
com o disposto na Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, o 
Chefe do Poder Executivo Municipal promoverá através de audiências 
públicas a demonstração do cumprimento das normas previstas a 
realização do que se afiançou nesta lei.

Art. 55. Todas as receitas realizadas pelos órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos orçamentos, inclusive as diretamente arrecadadas, serão 
devidamente classificadas e contabilizadas no mês em que ocorrer o 
respectivo ingresso.

Art. 56.  O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até trinta dias após 
a publicação da Lei Orçamentária de 2013, cronograma anual de 
desembolso mensal,  do Poder Executivo, observando, em relação às 
despesas constantes desse cronograma, a abrangência necessária à 
obtenção das metas fiscais.
Parágrafo único. O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes 
aos créditos orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo 
será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de duodécimos.

Art. 57. À exceção do pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos 
aos servidores públicos municipais e agentes públicos ou de vantagens 
autorizadas por lei, à execução de despesas somente poderá ocorrer após a 
existência de recursos orçamentários suficientes ou através da abertura de 
créditos adicionais para fazer face às despesas.

Art. 58. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesa que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e 
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Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à 
gestão orçamentária e financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das 
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput 
deste artigo.
                                        
Art. 59. Para fins de apreciação da proposta orçamentária, do 
acompanhamento e da fiscalização orçamentária, será assegurado ao 
Poder Legislativo,  o acesso irrestrito, para fins de consulta e 
acompanhamento.

Art. 60. Se o Projeto de Lei de Orçamento não for sancionado pelo Prefeito 
Municipal até 31 de dezembro de 2012, a programação dele constante será 
executada para o atendimento das seguintes despesas:
I – pessoal ativo e inativo compreendido conjuntamente os encargos 
sociais;
II - pagamento do serviço da dívida; 
III - transferências de recursos financeiros a entidades, desde que 
anteriormente autorizadas em legislação específica; 
IV – transferências financeiras a Fundos;
V – despesas com água, luz, telefone, correio e locação; 
VI – despesas anteriormente já autorizadas em legislação especial;
VII – precatórias e RPVs;
VIII – encargos sociais; 
IX – contribuição ao Pasep; e,
X – fica autorizado a realização de despesas no exercício financeiro de 
2013, no caso de não aprovação da matéria orçamentária até 31 de 
dezembro de 2012, o correspondente a 1/12 (um doze avos) das 
respectivas dotações orçamentárias constantes das respectivas 
modalidades de aplicação de despesas, com o objetivo exclusivo de 
atendimento aos serviços públicos de saúde, educação, assistência social e 
outros de interesse público imprescindível ao atendimento a Comunidade.
                                                
Art. 61. Aprovado os orçamentos pelo Poder Legislativo, deverá ser 
encaminhada à sanção do Poder Executivo dentro dos prazos legais, a 
matéria completa a qual foi confirmada.

Art. 62. As unidades responsáveis pela execução dos créditos 
orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, 
observados os limites fixados para cada categoria de programação e 
respectivos grupos de despesa, fontes de recursos, modalidades de 
aplicação e identificadores de uso, especificando o elemento de despesa.

Art. 63. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
proceder à abertura dos créditos adicionais especiais e extraordinários, em 
conformidade com o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal.
                             
Art. 64. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos 
da Administração Pública Municipal direta e indireta submeterão os 
processos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação da 
Procuradoria Geral do Município, antes do atendimento da requisição 
judicial observada as normas e orientações a serem baixadas por aquela 
unidade.

Art. 65. As entidades beneficiadas com recursos deste Ente Federado 
submeter-se-ão à fiscalização da aplicabilidade dos recursos recebidos aos 
fins específicos sob pena de restituição.

Art. 66. Aprovado o Orçamento do Município, o Executivo Municipal em 
conformidade com o disposto na legislação constitucional e legal vigente, 
promoverá a execução orçamentária em conformidade com suas 
respectivas programações constantes de suas modalidades.

Art. 67. Interpreta-se como número da “Ação” o mesmo número do 
Projeto, da Atividade ou das Operações Especiais, sendo indicado 
igualmente ao Orçamento Geral do Município.
 
Art. 68. Esta Lei norteará a elaboração da matéria orçamentária para o 
exercício vindouro, em sintonia com os prescritos revisionais 
estabelecidos na REVISÃO DO PPA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2013, consideradas as novas diretrizes estabelecidas 
através do presente ato.

Art. 69. No exercício financeiro de 2013, poderá ser realizado concurso 
público para preenchimento de vagas do quadro de pessoal da 
administração direta do Município, bem como, se for o caso até que este 
processo seja realizado teste seletivo em conformidade com o disposto nas 
normas constitucionais e legais vigentes, objetivando garantir o bom 
andamento dos serviços  públicos em prol da Sociedade.
    
Art. 70.  A elaboração da matéria orçamentária levará em conta quando da 
orçamentação das receitas e despesas para o ano vindouro, as receitas dos 
exercícios anteriores na forma da legislação, acrescidos das novas fontes 
receituárias de transferências constitucionais e legais, inclusive com os 
acréscimos de ajustes e outros advindos da criação de novos projetos e 
serviços, além dos índices inflacionários ao período.

Art. 71. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE –SC,
Em, 28 de dezembro de 2012.

NELSON FOSS DA SILVA
Prefeito Municipal

MOACIR FOGOLARI
Secretário Municipal de Administração

Esta lei foi publicada na presente data

MÔNICA SPIESS
Assistente de Administração I

ANEXO   I

ANEXO DE ALIENAÇÃO DE BENS, EM CONFORMIDADE 
COM O DISPOSTO NO ART. 44, DA LRF  101/2000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE –SC,
Em, 28 de dezembro de 2012.

NELSON FOSS DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO   II

ANEXO DE CONSERVAÇÃO DO PATRIMÕNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO 

ART. 45, DA LRF  101/2000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE –SC,
Em, 28 de dezembro de 2012.

NELSON FOSS DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO   III

ANEXO DA RENÚNCIA DE RECEITA, EM CONFORMIDADE 
COM O DISPOSTO NO ART. 14, INCÍSOS I, II, §§ 1º, 2º E 3º 

INCISOS I E II, DA LRF  101/2000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE –SC,
Em, 28 de dezembro de 2012.

NELSON FOSS DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO   V

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA - LRF, Art. 29, § e Incisos

Em conformidade com o disposto no Anexo 16, da Lei Federal 
4.320/64.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE –SC,
Em, 28 de dezembro de 2012.

NELSON FOSS DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO VI

ANEXO DE DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO, EM 
CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 17 E §  DA LC  

101/2000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE –SC,
Em, 28 de dezembro de 2012.

NELSON FOSS DA SILVA
Prefeito Municipal

ANEXO IV
DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Anexo  IV,  Inciso  III,  Parágrafo 2º. do Art 4º, da LC nº 101/2000).

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE –SC, Em, 28 de dezembro de 2012. 
NELSON FOSS DA SILVA
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste
a manhã de sexta-Nfeira (11), o Deputado 

Estadual Maurício Eskud-
lark em entrevista ao pro-
grama Atua l idades  da 
103FM falou sobre a apro-
vação do projeto de asfalta-
mento da SC- 471, entre os 
municípios de Romelândia 
e Anchieta. No úl�mo sába-
do (04), o secretário de esta-
do da Infraestrutura, Valdir 
Cobalchini, apresentou o 
projeto de pavimentação da 
SC-471, que ligará os muni-
cípios.

Com um inves�mento 
de R$ 30,2 milhões, financi-

ados pelo Banco Internacio-
nal de Desenvolvimento 
(BID), dentro do programa 
BID 6, a obra terá 20,40 km 
e tem previsão de execução 
de 24 meses. O projeto pre-
vê a implantação de quatro 
interseções, segmento de 
travessia urbana, implanta-
ção de três quilômetros de 
faixa adicional (3º faixa), 
execução de sistema de dre-
nagem, sinalização viária, 
paisagismo e recuperação 
de áreas degradadas.

Conforme estudos apre-
sentados pelo projeto, reali-
zado pela empresa vence-
dora da licitação Engevix 

Engenharia, a implantação 
e pavimentação da rodovia 
promoverá melhores condi-
ções nas interligações regi-
onais de municípios como 
Campo Erê, São José dos 
Cedros, Maravilha, Pinhalzi-
nho, dentre outros, com as 
cidades de Romelândia e 
Anchieta, incrementando a 
economia local.

O deputado ressaltou a 
importância da obra para o 
tráfego na região. Além dis-
so, destacou a importância 
de uma linha aérea que 
atenda toda a população da 
região. Eskudlark disse que 
espera que os preços das 

passagens fiquem mais 
acessíveis para que toda a 
população possa usufruir 
da linha aérea. Para isso, de 
acordo com ele, São Miguel 
do Oeste necessitaria de 
uma ampliação no aeropor-
to. 

Descanso
 atendimento no setor OSaúde neste início de 

ano vem sendo realizado de 
forma parcial, devido a falta 
de alguns profissionais, uns 
por mo�vo de férias e 
outros por situação de reno-
vação de contratos de pres-
tação de serviço. De acordo 
com a Secretária Sabrina 
Bitello mesmo assim a 
secretaria está conseguindo 
atender a demanda de ser-
viços. Ela pede um pouco 
mais de compreensão, pois 
logo tudo estará dentro da 
normalidade. No momento 
há o atendimento de um 
Odontólogo; os exames labo-
ratoriais estão sendo reali-
zados no laboratório junto 

ao hospital da Fundação 
Médica, através da cota 
SUS, já que ainda não foi fei-
to o processo licitatório para 
execução deste serviço; A 
sala de vacinas e a entrega 
de medicamentos funcio-
nam normalmente. Já os 
médicos da estratégia da 
Saúde, tanto do centro muni-
cipal, como em Itajubá 
igualmente trabalham nor-
malmente.  Os setores de 
Ginecologia, Pediatria e Psi-
cologia somente voltará ao 
normal em fevereiro.  

Agendamento
A grande dificuldade, 

segundo a secretaria Sabri-
na, é que muitos funcionári-
os estão em férias e outros 
encerraram seus contratos 

de trabalho, no final do ano 
passado, o que deixa o aten-
dimento um pouco mais len-
to.

O sistema de agenda-
mento, bem como a disponi-
bilização já sofreu altera-
ções na secretaria municipal 
de Saúde. Conforme a secre-
tária Sabrina, no momento 
cada médico do ESF atende, 
7 consultas dia de forma 
agendada e 8 para urgênci-
as. O agendamento pode ser 
feito pelo telefone ou pesso-
almente no centro de Saúde 
da cidade ou em Itajubá. A 
grande dificuldade, segundo 
a secretaria Sabrina, é que 
muitos funcionários estão 
em férias e outros encerra-
ram seus contratos de traba-

lho, no final do ano passado, 
o que deixa o atendimento 
um pouco mais lento.  Mas 
de forma grada�va, a situa-
ção vai voltar ao normal, dis-
se. A secretária afirma que a 
população deve ter um pou-
co mais de paciência, pois o 
grande obje�vo da adminis-
tração municipal é melhorar 
a condição de um atendi-
mento mais rápido e seguro 
a cada cidadão Descansen-
se. “Temos muitas mudan-
ças que queremos implantar 
e não podemos fazer tudo 
ao mesmo tempo, as dificul-
dades desse início de man-
dato são grandes, porém 
vamos vencer todos os obs-
táculos”, afirmou a secretá-
ria.    

Foto: Arquivo/JI

Por: Egídio Balbinot - balbinotegidio@gmail.com

Pe. Egídio Balbinot

Caros leitores. A partir de hoje estarei semanalmente 
nesta coluna para levar até vocês comentários, reflexões, 
impressões da realidade e explicações de temas relacio-
nados à fé cristã e católica. Espero também poder respon-
der dúvidas e esclarecimentos sobre assuntos catequéti-
cos e litúrgicos.

No primeiro semestre de 2013 teremos dois momen-
tos fortes nos quais a juventude estará em destaque no 
cenário eclesial: a Campanha da Fraternidade que refleti-
rá sobre a realidade da juventude e a Jornada Mundial da 
Juventude que acontecerá no Rio de Janeiro de 23 a 28 de 
julho com a presença do Papa Bento XVI.

A Jornada Mundial da Juventude atende a um pedido 
feito pelos bispos do Brasil, quando em 2007, o Papa se 
encontrou com os jovens no Pacaembú, em São Paulo. O 
objetivo das Jornadas Mundiais da Juventude, estabeleci-
do ainda pelo Papa João Paulo II, é “fazer a pessoa de Jesus 
o centro da fé e da vida de cada jovem, para que Cristo pos-
sa ser seu ponto de referência constante e também a ins-
piração para cada iniciativa e compromisso para a educa-
ção de novas gerações”. 

Como preparação para a Jornada os jovens do Brasil 
que estiveram na Espanha em 2012 receberam os símbo-
los que desde setembro de 2011 estão peregrinando em 
todo o Brasil: cruz e o ícone de Nossa Senhora. Os símbo-
los foram recebidos pela arquidiocese de São Paulo de 
onde partiram em peregrinação para as 274 dioceses do 
Brasil ao longo de 19 meses. 

Em nossa Diocese os símbolos da JMJ estarão presen-
tes nas cidades de Descanso, Pinhalzinho, Chapecó e Xan-
xerê. A chegada da cruz, do ícone de Nossa Senhora e da 
Beata Albertina em Descanso será no dia 28 de janeiro às 
19,30 horas. Às 20 hs haverá uma caminhada fazendo 
memória dos mártires com a participação de jovens de 
toda a região do extremo-oeste. Em seguida, às 21 hs have-
rá show com o Pe. Ezequiel Dal Pozzo.

A cruz da JMJ ficou conhecida por diversos nomes: 
cruz do Ano Santo, Cruz do Jubileu, Cruz peregrina. Muitos 
a chamam cruz dos jovens, depois que João Paulo II a 
entregou aos jovens para que a levassem pelo mundo, a 
todos os lugares e a todo o tempo. A cruz de madeira, de 
3,8 metros foi construída e colocada como símbolo da fé 
católica, perto do altar principal na Basílica de São Pedro 
durante o Ano Santo de 1984.

A Jornada Mundial da Juventude foi idealizada pelo 
Papa João Paulo II. Tudo começou quando 300 mil jovens 
estiveram reunidos com o Papa, na Praça São Pedro, no 
Vaticano em 1984.  No ano seguinte o Papa anunciou a ins-
tituição da JMJ. Inspirado por grandes encontros de 
jovens do mundo em eventos especiais ocorridos em 
Roma, João Paulo II estabeleceu a JMJ como um evento 
anum e um meio para alcançar a nova geração católica e 
propagar os ensinamentos da Igreja.

Ao entregar a cruz nas mãos dos jovens, no Ano Santo 
João Paulo II disse: “Jovens, eis a cruz de Cristo! Carre-
guem-na pelo mundo inteiro como símbolo do amor de 
Cristo pela humanidade, e anunciem a todos que somente 
na morte e ressurreição de Cristo podemos encontrar a 
salvação e a redenção”. 

Pe. Egídio Balbinot
balbinotegidio@gmail.com

Deputado Eskudlark fala sobre o
asfaltamento da SC-471 e linha aérea

No dia 4 deste mês, o secretário de estado da Infraestrutura, Valdir Cobalchini, 
apresentou o projeto de pavimentação da SC-471, que ligará os municípios de 

Romelândia a Anchieta

Secretaria da saúde divulga atendimentos
Secretária Sabrina Bitello reconhece as dificuldades iniciais e pede um pouco mais de 

compreensão, pois logo tudo estará dentro da normalidade, garante
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Por: Prudêncio Gavazini - gavazini@smo.com.br

Dúvidas Previdenciárias

São Miguel do Oeste
 solenidade de passa-Agem de comando, do 

14º R C Mec (Regimento de 
Cavalaria Mecanizado), foi 
realizada na manhã de terça-
feira (15), na sede do regi-
mento Lanceiros do Ponche 
Verde. A cerimonia militar 
foi presidida pelo General de 
Divisão Williams José Soa-
res, comandante da 5ª 
Região Militar, sediada em 
Curi�ba, Pr. Também par�ci-
para da solenidade o Sr Bal-
duíno Kikov e o Sr Lindolfo 
Arend, ex-combatentes da 
Força Expedicionária brasile-
ira, criada por ocasião da 2ª 
guerra mundial. Vale lem-
brar que o Exército Brasileiro 
presta homenagem àqueles 
que com sacri�cio, bravura e 
glória, souberam defender a 

honra da pátria e os ideais 
de liberdade e democracia.

O tenente coronel, Ama-
ro Soares de Oliveira Neto 
deixa o comando, que assu-
miu em janeiro de 2010, 
para atuar no comando do 
Exército em Brasília, DF. Em 
seu pronunciamento, Olivei-
ra Neto agradeceu a hospita-
lidade e a amizade da socie-
dade Migueloes�na; aos 
comandados pelo profissio-
nalismo, lealdade e perseve-
rança em situações adver-
sas; ao escalão superior pela 
confiança e apoio dado; e, 
em especial a esposa Capi-
tão Beatriz como mãe e com-
ponente do Estado Maior do 
Regimento. Também lem-
brou que o nascimento do 
filho em São Miguel do Oes-
te, no dia do aniversário do 

município, marcará a sua 
passagem pela cidade pelo 
resto da vida.

O General soares em sua 
referência elogiosa destacou 
a forma operacional que o 
Tenente Coronel Oliveira 
Neto conduziu o lendário 
Regimento nos úl�mos dois 
anos. Como Ordenador de 
Despesa (OD) disse que Oli-
veira Neto alicerçou a sua 
gestão na cria�vidade para 
fazer frente a carência de 
recursos. Também destacou 
a bravura e galhardia dos 
lanceiros em relevantes mis-
sões para o Brasil e Nações 
Unidas. Exemplificou a paci-
ficação dos morros do Ale-
mão e da Penha no Rio de 
Janeiro e a reestruturação 
do Hai�, país caribenho 
assolado pela guerra civil e 

violento terremoto.
Já o comandante nome-

ado, Tenente Coronel Cura-
do, filho do General Curado 
é paulista de Campinas SP, 
oriundo da Academia Militar 
d a s  A g u l h a s  N e g r a s 
(AMAN), com passagem 
pelo 5º Regimento de Carros 
de Combate de Rio Negro, 
Pr, Gabinete do Comandan-
te do Exército em Brasília DF 
e instrutor da AMAN; assis-
�u perplexo ao potencial do 
lendário regimento proce-
dente de Dom Pedrito, RS, 
cidade onde recebeu a deno-
minação histórica de “Lan-
ceiros do Ponche Verde” em 
homenagem ao armis�cio – 
Paz de Ponche Verde - entre 
Duque de Caxias e Bento 
Gonçalves, que pôs fim a 
Revolução Farroupilha. 

Aposentadoria e mudança de vida, você está prepara-
do?

Sabe como é o cálculo?
Sabe quanto vai receber de aposentadoria?
Sabe o que vai fazer depois de aposentado?
 
Olha, se não sabe, pare e pense, converse com sua 

família, procure informações, para fazer uma escolha cor-
reta.

Converse com pessoa de sua confiança.
Os sindicatos e a associação dos aposentados podem 

lhe dar todas as informações necessárias para o senhor ou 
a senhora fazer uma analise, com calma e de posse de 
todas as informações.

Ou, enfrente a fila e vá ao INSS, solicitar os esclareci-
mentos, é importante fazer não uma consulta, mas duas 
ou mais com pessoas que conhecem o assunto. Para evitar 
cair no papo de alguns ligeiros.

Cadê as reformas da previdência?
Nestes pais é assim mesmo, promessas, reuniões, 

comissões, desculpas, e nosso congresso que nada faz 
sem a troca ou a palavra final do execu�vo. Congresso 
como este é melhor não ter. Nós só pagamos a conta. 
Aliás, que é bem grande. Porque de trabalho, o que é mes-
mo trabalho para eles? Visitar as bases com nosso dinhei-
ro.

Entra governo, sai governo as mesmas desculpas. O 
era absurdo passa ser necessidade. E o povo paga. Pois 
eles estão a nosso serviço.

Olha depois de ter acertado várias vezes com as cen-
trais sindicais até a formula, com os lideres do governo, 
nada feito, o palácio não quer, então não vota.

Como pode um poder que tem prazo cons�tucional 
para votar os vetos deixar de cumprir seus prazos?   

Trabalhador que descumprir um prazo pode receber 
advertência, se perder dois, três ou quatro, será demi�do. 
É o que o eleitor tem que fazer estes senhores que nos 
representam e olha que dependerá do eleitor estes sujei-
tos retornarem.

A reforma da previdência, podes crer, não vai vir logo, 
por isso veja com seu sindicato qual a melhor data e mane-
ira de encaminhar a sua aposentadoria.

Aposentadoria

Por: Euclides Staub/Jornal Imagem

Tenente Coronel Carlos Henrique Curado
é o novo comandante

14º R C Mec

Na manhã de ontem, terça-feira (15), o General Williams José Soares, comandante
da 5ª Região Militar do Exército, procedeu a troca de comando.

Tenente Coronel Amaro Soares de Oliveira Neto passa o comando para o Tenente Coronel Carlos Henrique Curado

Ex-combatentes Sr Balduíno Kikov e o Sr Lindolfo Arend

Ten Col Curado assiste ao desfile da tropa

 Oliveira Neto agradeceu a hospitalidade e a amizade da 
sociedade Migueloestina
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Foto: Karla/Ascom/P-SMO

Prefeito Valar nomeia Comissão Municipal
de Avaliação de Imóveis

São Miguel do Oeste
s�veram reunidos na Esemana passada com o 

prefeito João Valar e o vice 
Wilson Trevisan, represen-
tantes de imobiliárias e da 
construção civil de São 
Miguel do Oeste.

O prefeito reuniu as 
en�dades a fim de iniciar 
um amplo debate a respei-
to da avaliação imobiliária 
que atualmente é realizada 
pelos setores de fiscaliza-
ção e de tributação da 
municipalidade.

Na ocasião, Valar desta-
cou a vontade do governo 
em trabalhar em conjunto 
com todas as en�dades 
que representam a socie-
dade civil organizada, espe-
cialmente nas questões e 
discussões que envolvem 
custos e bene�cios para a 
população. Desta forma, 

teve seu convite aceito 
pelo corretores e represen-
tantes no sen�do de buscar 
um ajuste e cobrança cor-
reta dos imóveis do municí-
pio.

“A transparência é prio-
ridade em nosso governo. 
Mas, além da par�cipação 
e do envolvimento da soci-
edade, queremos trabalhar 
de forma justa e igualitária 
nas questões que dizem 
respeito aos contribuin-
tes”, comentou Valar.

A par�r desta intenção 
da administração, foi for-
mada uma Comissão Muni-
cipal de Avaliação de Imó-
veis, por meio do Decreto 
nº 7.628, visando o lança-
mento do Imposto de 
Transmissão de Bens Inter 
Vivos (ITBI). Esta comissão, 
com o apoio dos técnicos 
do setor de engenharia, irá 

analisar imóveis que sofre-
ram valorização nos úl�-
mos dez anos ou desvalori-
zação dos valores venais 
dos imóveis lançados na 
tributação, a fim de ajustá-
los ao Código Tributário 
Municipal.  Esta equipe for-
mada por servidores da pre-
feitura e corretores de imó-
veis estará em breve traba-
lhando na elaboração da 
Planta Genérica de Valores 
e na Planta de Localização, 
a fim de nortear defini�va-
mente a cobrança do ITBI 
de forma justa.

Corretores
Seba�ão Antunes Câma-

ra; Dorlei Locatelli; Ademir 
Pinto; Tiago Pinto; Davenir 
Jose Gasperin; Davenir Gas-
perin Junior; Vilmar Lima 
de Souza; Daniel Rodrigo 
de Souza e Wilson Frank 
Piovesan.
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VAGAS DE EMPREGO
no posto do SINE de SMOeste

Endereço: Rua Sete de Setembro 2020 - centro

Telefone: 49-3631 2956 ou 36221503 - (Leve seus 

documentos pessoais (carteira de trabalho, identidade e CPF). Das 12h30 às 18h30 

Masculino
Motorista c/ experiência(3 

vagas)
Auxiliar de padeiro
Técnico de montagem
Auxiliar de escritório c/ 

experiência
Serviços gerais (2 vagas)
Linha de produção
Analista de suporte de banco 

de dados (hardware e 
software)

Auxiliar de mecânico
Pedreiro – servente – 

carpinteiro e operador de 
carga( 2 vagas de cada)

Borracheiro

Pizzaiolo
Auxiliar de açougue
Vendedor externo( 2 vagas)
Padeiro c/ experiência
Repositor de mercadoria (3 

vagas)

Feminino
Empregada domestica p/ 

morar
Auxiliar administrativo
Manicure- auxiliar e 

cabelereira
Domestica – dia todo
Vendedora interna
Padeira c/ experiência

Florianópolis
ais de 500 proprie-Mdades em Santa Cata-

rina estão sem licença ambi-
ental devido a falta de técni-
cos para as vistorias. A preo-
cupação foi levada ao vice-
presidente da Frente Parla-
mentar da Suinocultura 
(FPS), deputado federal Val-
dir Cola�o (PMDB/SC), 
pelo presidente da Associa-
ção Catarinense de Criado-
res de Suínos (ACCS), Losi-
vanio De Lorenzi.

 Segundo a ACCS, até o 
mês de setembro passado a 
Associação e o Sindicato da 
Indústria da Carne e Deriva-
dos no Estado de Santa Cata-
rina (Sindicarne) man�-
nham contrato com a Fatma 
que disponibilizava dez téc-
nicos para as vistorias. Os 
produtores faziam o pedido 
de renovação das licenças 
com 120 dias de antecedên-
cia para que a Fatma vistori-

asse as propriedades den-
tro do prazo. O convênio 
não foi renovado. Após 
setembro, os produtores 
protocolaram com menos 
prazo e permanecem sem 
licença.

 O vice-presidente da 
FPS acredita que, de imedi-
ato, a Fatma deve aceitar os 
protocolos de pedidos de 
renovação de licenças para 
não prejudicar a produção e 
disponibilizar estrutura téc-
nica, de pessoal. As en�da-
des – ACCS e Sindicarnes – 
endereçaram o�cio em 
dezembro solicitando provi-
dências e estão aguardando 
retorno. Alertaram também 
que “a falta da licença ambi-
ental nas propriedades pro-
dutoras de suínos prejudica 
diretamente o produtor 
que não consegue honrar 
seus compromissos finan-
ceiros, alterando a progra-
mação de alojamento dos 

animais e deixando de for-
necer aos clientes do mer-
cado externo e interno”. 
“Além da incompreensão 
dos cartórios em manterem 
a exigência de Averbação de 
Reserva Legal, agora a Fat-
ma emperra o licenciamen-
to ambiental”, destacou o 
parlamentar. Cola�o tratará 
da situação junto ao gover-
no.

 Segundo o presidente 
da ACCS, “tem produtor 
com parceria, que engorda 
os animais de 23 kg até o 
abate, que estão desde 
outubro sem alojar animais, 
com os chiqueiros financia-
dos, com prestações ven-
cendo e sem condições de 
pagar a dívida”. Os pedidos 
de licença ambiental em 
propriedades suinícola são 
feitos a cada dois anos ou de 
quatro em quatro anos.

Outra situação de preju-
ízo ao setor são as dívidas 

dos suinocultores cujo pra-
zo de renegociação vence 
em 15 de fevereiro. São valo-
res absorvidos pelos produ-
tores para inves�mento e 
capital de giro, segundo 
Cola�o principalmente 
para financiar a aquisição 
de milho.

Santa Catarina tem 8 mil 
produtores de suínos com 
rebanho de 6,2 milhões de 
animais e abate mensal de 
700 mil suínos.   

Descanso
epois de ter encontra-Ddo um foco do mos-

quito transmissor da Den-
gue (Aedes aegyp�) a secre-
taria municipal de saúde, 
através da Vigilância epide-
miológica está tomando 
todas as medidas necessári-
as. O Obje�vo segundo a 
supervisora da dengue na 
região, Margot Pires é iden-
�ficar outros possíveis 
focos, bem como o controle 
para que não haja a prolife-
ração do mosquito. O foco 
encontrado foi próximo a 
rodoviária e agora em toda 
a extensão num raio de 300 
metros está acontecendo o 

monitoramento, com coleta 
de larvas para verificação se 
há mais focos ou não. Ela 
explica que o Mosquito 
Transmissor da Dengue “an-
da de carona” e pode ter 
vindo de outras regiões. Os 
pontos principais em que o 
inseto gosta de parar é em 
Borracharias, ferro velhos, 
floriculturas, cemitérios e 
em todos os locais onde há 
água acumulada. Por isso a 
população deve estar em 
alerta e aumentar os cuida-
dos para se prevenir. Mar-
got comenta que em caso 
de um novo foco, possivel-
mente terá que se fazer 
uma varredura no municí-

pio. A supervisora de Den-
gue  acrescenta que neste 
raio de 300 metros, as resi-
dências estão sendo visita-
das e serão monitoradas 
durante um ano com visitas 
constantes dos técnicos. 
“Isso é importante, porque 
temos exemplos de outras 
cidades que já não conse-
guem mais controlar a inci-
dência de focos”, disse. 
Como há o mosquito trans-
missor e hoje temos pesso-
as que viajam para outros 
estados onde a Dengue já 
existe, é perigoso, pois se o 
inseto picar a pessoa conta-
minada pode transmi�r a 
doença a outras pessoas 

saudáveis, argumentou. 
“Estamos novamente solici-
tando a par�cipação das 
pessoas, pois se todos fize-
rem sua parte, vamos ven-
cer mais esta batalha”, fina-
lizou.   

MUNICÍPIO DE DESCANSO

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 01/2013
Objeto: Encontra-se aberto o Credenciamento para  
contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
prestação de serviços mecanizados com tratores de pneus, 
para atender o Programa de Incentivo Agropecuário,  
conforme as especificações contidas no edital e em seus 
anexos. Recebimento dos envelopes de documentação a 
partir da publicação do presente, a qualquer tempo, no 
Dpto de Licitações da Prefeitura Municipal, a Av. 
Marechal Deodoro,146. A integra do Edital encontra-se 
no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br 
Informações pelo fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 11 de janeiro de 2013.

Hélio José Daltoé – Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DESCANSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 01/2013

Objeto: Contratação de empresa(s) para fornecimento de 
combustíveis para os veículos da municipalidade 
alocados ao Fundo Municipal de Saúde de Descanso para 
o ano de 2013, conforme as especificações contidas no 
edital e em seus anexos. Recebimento dos envelopes de 
documentação e propostas até às 09:30 horas do dia 
29/01/2013,  no Dpto de Licitações da Prefeitura 
Municipal, a Av. Marechal Deodoro, 146, iniciando a fase 
de lances às 09:30 horas do mesmo dia. A integra do Edital 
e n c o n t r a - s e  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o 
www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 
3623 0161.

Descanso/SC, 11 de janeiro de 2013.

Sabrina Apolonia Bitelo – Gestora do FMS

MUNICÍPIO DE DESCANSO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2013

Objeto: PREGÃO – Contratação de empresa(s) para 
fornecimento de combustíveis para máquinas e veículos 
da municipalidade para o ano de 2013, conforme as 
especificações contidas no edital e em seus anexos. 
Recebimento dos envelopes de documentação e propostas 
até às 09:00 horas do dia 29/01/2013,  no Dpto de 
Licitações da Prefeitura Municipal, a Av. Marechal 
Deodoro, 146, iniciando a fase de lances às 09:00 horas do 
mesmo dia. A integra do Edital encontra-se no endereço 
eletrônico www.descanso.sc.gov.br Informações pelo 
fone (049) 3623 0161.

Descanso/SC, 11 de janeiro de 2013.

Hélio José Daltoé
Prefeito Municipal

Prejuízo na suinocultura por falta
de licença ambiental

Convênio foi cancelado em setembro em Santa Catarina e produtores
aguardam renovação de licença ambiental

Foto: Divulgação

Município no combate ao mosquito transmissor da Dengue

Foto: Arquivo/JI
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São Miguel do Oeste

O Balão Intragástrico 
ou Balão Gástrico é 

um método eficaz para 
tratamento da obesidade 
n ã o  c i r ú r g i c o  e  n ã o -
medicamentoso, que pro-

duz uma perda de peso em 
torno de 20% do peso cor-
poral em apenas 6 meses, e 
é des�nado a qualquer �po 
de obesidade.

O procedimento é bas-
tante simples e envolve a 

introdução de um balão de 
silicone no estômago, que é 
então preenchido com cer-
ca de 500 ml de soro fisioló-
gico. O Balão é inserido atra-
vés da boca, por endosco-
pia sob sedação  e sem dor. 
O processo demora cerca 
de 15 minutos, e o paciente 
pode voltar a casa pouco 
depois. O Balão Intragástri-
co em silicone (um compos-
to inerte) não produz qual-
quer efeito adverso no meio 
gástrico.

O Balão terá no máximo 
6 meses dentro do estôma-
go e a remoção do mesmo é 
semelhante á sua introdu-
ção.

Durante cerca de 2 a 3 
dias, é feita a adaptação do 
estômago ao Balão Intra-
gástrico. A grande vanta-
gem deste método é que dá 
a sensação de estômago 
saciado, o paciente terá mui-
to menos fome (ape�te), 
causado pelo menor volu-
me gástrico disponível para 
os alimentos. Deste modo a 
quan�dade dos alimentos 
será reduzida, o que faz 
com que o paciente consiga 
perder peso sem esforço. 
N ã o  e x i s t e m  c o n t r a -
indicações nem �pos espe-
cíficos de alimentos que 
podem ser ingeridos.

Não existe restrição a 
a�vidades �sicas após 
colocação do Balão, poden-
do frequentar academias, 
realizar caminhadas e pra�-
car esportes.

Normalmente, quem 
quer colocar o Balão Intra-
gástrico precisa ter acom-
panhamento de  um médi-
co e nutricionista que fazem 
o controlo rigoroso do paci-
ente durante todo o trata-
mento. O ponto principal 
para a�ngir ó�mos resulta-
dos é conseguir-se reeducar 
o paciente obeso nos seus 
hábitos nutricionais e �si-
cos.  Toda essa reeducação 
e aprendizagem alimentar 
irá ajudar o indivíduo a man-
ter, ou mesmo con�nuar 
com a perda de peso, depo-
is de re�rado o Balão. Após 
o tratamento, após a re�ra-

da do Balão, terá que reali-
zar apenas algumas consul-
tas periódicas para orienta-
ções.

Os candidatos a este tra-
tamento em geral, são 
todas as pessoas obesas ou 
com sobrepeso, que não 
fizeram cirurgia no estoma-
go e não possuem  úlcera 
pép�ca. Dá-se o nome de 
Obeso a uma pessoa defini-
da com um índice de massa 
corporal ( IMC ) do corpo é 
superior a 30, e sobrepeso, 
quando é superior e 25 e 
menor que 30.  

Calcula-se este índice ( 
IMC ) dividindo o peso pela 
altura x altura.

O tratamento com Balão 
Intragástrico já é aplicado 
com sucesso no tratamento 
clínico da obesidade em vári-
os países como Inglaterra, 
Portugal, Belgica, Holanda e 
principalmente no Brasil há 
muitos anos. Vários Estudos 
realizados concluíram que 
os resultados ob�dos atra-
vés deste método são bas-
tante posi�vos, a�ngindo-
se assim uma perda signifi-
ca�va de peso. 

As experiências clínicas 
mostram que cerca de 80 % 
dos indivíduos tratados 
com o balão perdem no 
mínimo 20 kg durante o tra-
tamento com o Balão, e con-
�nuam a perder peso mes-
mo após a extração do 
Balão. Estes resultados são 
muito superiores às expec-
ta�vas esperadas de qual-
quer �po de tratamento 
para obesidade, inclusive 
em tratamentos cirúrgicos.

O que pode causar 
problemas no 

Balão Intragástrico?
A aplicação de um Balão 

Intragástrico é uma técnica 
simples, mas delicada, e o 
paciente deve conhecer 
bem os riscos, complica-
ções e problemas que pos-
sam vir a ocorrer:

a) Problemas na intro-
dução ou remoção, lesões 
esofágicas ou gástricas 
podem ocorrer, mas são 
raras.

b) Desconforto pela pre-

sença do Balão nos primei-
ros dias após a sua introdu-
ção, caracterizada por dor 
no estômago, náuseas e 
vômitos, são freqüentes.

c) O Balão pode vazar, 
por este mo�vo é colocado 
no seu interior um corante 
chamado azul de me�leno. 
Se o Balão vazar a urina fica-
ra azul e então o paciente 
vai saber que o seu Balão 
esta vazando e que precisa-
ra ser trocado por outro, em 
um prazo máximo 48 horas.  
Se o balão que es�ver 
vazando não for re�rado ele 
poderá sair do estomago e 
prosseguir para os intes�-
nos onde poderá ser elimi-
nado pelas fezes ou trancar.   
Importante dizer que o vaza-
mento de um Balão é muito 
raro.

Como é que o 
Balão Intragástrico 

funciona e faz perder 
peso?

O sucesso da técnica do 
Balão Intragástrico depen-
derá, em pelo menos 70% 
da dieta que seguir, e o res-
tante, da a�vidade �sica 
nos meses após a introdu-
ção. O obje�vo está es�ma-
do em fazer perder cerca de 
20% do seu peso em 6 
meses. Como resultado, são 
reduzidos todos os riscos 
para a saúde decorrentes 
da obesidade, especialmen-
te a hipertensão, dislipide-
mia e diabetes. Se quiser 
perder mais peso será 
menos di�cil de tolerar uma 
dieta de baixas calorias. Em 
princípio, são recomenda-
das 800 a 1000 calorias 
durante o tempo do uso do 
Balão.

Com o Balão Intragástri-
co, irá sen�r-se com menos 
fome, e quando comer, rapi-
damente se sen�rá saciado.  
Além disso, o que importa 
não é apenas o que você 
come, mas sim como come. 
Deve comer devagar e mas-
�gar bem os alimentos. 
Ro�na para colocar Balão 

Intragástrico:
Primeiro, o paciente fala 

com o medico que ira desfa-
zer todas as suas duvidas. 

Em seguida necessitara rea-
lizar alguns exames de labo-
ratório e avaliação com 
nutricionista.  A nutricionis-
ta ira definir e orientar em 
relação a dieta antes e após 
a colocação do Balão.   Rea-
lizados os exames e orienta-
do pela nutricionista, o paci-
ente obeso retorna à con-
sulta medica, onde irá defi-
nir-se a data, hora e local do 
procedimento.

Após a introdução do 
Balão no estomago via 
endoscopia, acompanhado 
por anestesista, o paciente  
passara em torno de 1 hora 
em observação. Durante 
alguns dias será normal ter 
náuseas, leve dor de estô-
mago e vômitos. Qualquer 
um destes sintomas são rea-
ções naturais à presença de 
um corpo estranho no nos-
so estômago. Se estes sinto-
mas foram muito fortes o 
paciente devera entrar em 
contato com o medico, que 
devera estar a disposição 24 
horas por dia para qualquer 
dúvida. Importante tam-
bem que muitos pacientes 
não apresentam nenhum 
sintoma após colocação do 
Balão.

Conclusão:
A obesidade é um pro-

blema de saúde publica e 
predispõe a muitas doen-
ças. O Balão Intragástrico é 
um método eficaz, não 
cirúrgico, com poucas com-
plicações e efeitos colatera-
is para tratamento da obesi-
dade. Já é u�lizado por mui-
tos anos em diversos países.  
Seu uso vem crescendo nos 
úl�mos anos, devido seus 
ó�mos resultados. 

Obesidade

Balão Gástrico é um método eficaz de tratamento, diz Dr Vilson Wa�e
Foto: JFJaques
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Florianópolis
 Ins�tuto Federal de OSanta Catarina (IFSC) 

lançou nesta quinta-feira, 10 
de janeiro, concurso público 
para preenchimento de 313 
vagas permanentes em 17 
municípios do Estado: Join-
ville, Chapecó, São José, Flo-
rianópolis, Caçador, Araran-
guá, Canoinhas, Criciúma, 
Jaraguá do Sul, Urupema, 
Xanxerê, Gaspar, São Miguel 
do Oeste, Itajaí, Palhoça, 
Lages e Garopaba. É o maior 
concurso público da história 
da ins�tuição, que atua há 
103 anos em Santa Catarina. 

As inscrições devem ser 
feitas exclusivamente pela 
internet, entre 14 de janeiro 
e 15 de fevereiro, no endere-
ço 

h�p://concursos.ifsc.ed
u.br. Após preencher a ficha 
de inscrição referente à vaga 
pretendida, o candidato 
deve imprimir o boleto ban-
cário e efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição até o 
prazo máximo de 18 de feve-
reiro. A taxa varia de R$ 
55,00 a R$ 110,00, depen-
dendo do nível e do cargo 
pretendido. 

As  provas  obje�vas 
serão realizadas na data pro-
vável de 17 de março. Os can-
didatos a vagas de professor 
passarão também por pro-
vas de desempenho didá�co 
e de �tulos. Alguns cargos 
técnico-administra�vos 
terão provas discursivas ou 
prá�cas. Para esses casos, o 
resultado final será divulga-

do no dia 5 de junho. Já o 
resultado dos selecionados 
para cargos que terão ape-
nas prova obje�va deve ser 
divulgado em 15 de abril. 

No ato da inscrição, os 
candidatos devem informar 
o local onde pretendem pres-
tar as provas. Os aprovados 
poderão escolher o municí-
pio de lotação de acordo 
com o quadro de vagas dis-
poníveis, sendo que os que 
�verem melhor classificação 
terão prioridade de escolha. 
O concurso terá prazo de 
validade de um ano, poden-
do ser prorrogado por igual 
período. 

As normas do concurso 
público estão disponíveis no 
site do concurso, nos editais 
n. 01 (servidores docentes), 
02 (servidores técnico-
administra�vos), 03 (servi-
dores docentes para o Cam-
pus Palhoça-Bilíngue) e 
04/2013 (servidores técni-
co-administra�vos para o 
Campus Palhoça-Bilíngue). 

Os candidatos às vagas 
de professor devem ter a 
formação superior prevista 
para cada área nos editais n. 
01/2013 e 03/2013 e pós-
graduação em nível de espe-
cialização, mestrado ou dou-
torado. Para as vagas com 
regime de 20 horas, a remu-
neração varia entre R$ 
1.863,80 (portadores de �tu-
lo de especialista) e R$ 
2.369,78 (doutores). Já as 
vagas em regime de 40 
horas semanais com dedica-
ção exclusiva têm remune-

ração de R$ 3.548,88 (com 
e s p e c i a l i z a ç ã o )  a  R $ 
6.654,77 (doutores). Para 
todos os casos, está incluído 
o valor de R$ 304,00 de auxí-
lio alimentação. 

As 45 vagas para carreira 
de técnico-administra�vo 
de nível C são para Assisten-
te de Alunos, Auxiliar de 
Biblioteca, Auxiliar de Enfer-
magem e Auxiliar em Admi-
nistração, sendo que nove 
são des�nadas a pessoas 
com deficiência. A remune-
ração desses cargos é de R$ 
1.777,58 para jornada de 40 
horas semanais, incluídos os 
R$ 304,00 de auxílio alimen-
tação. 

O Ins�tuto Federal de 
Santa Catarina (IFSC) é vin-
culado ao Ministério da Edu-
cação por meio da Secreta-
ria de Educação Profissional 
e Tecnológica (Setec), do 
Governo Federal. Oferta cur-
sos gratuitos de qualificação 
profissional, técnicos, de 
g r a d u a ç ã o  e  d e  p ó s -
graduação e conta, atual-
mente, com 17,6 mil alunos 
nos 19 câmpus em funciona-
mento em todo o Estado.

 
Saiba mais

 Total de vagas: 313
Professores: 137 (20 

para pessoas com deficiên-
cia); Técnico-administra�vos 
de nível E (formação superi-
or): 55 (sete para pessoas 
com deficiência); Técnico-
administra�vos de nível D 
(ensino médio): 76 (14 para 
pessoas com deficiência); 

Técnico-administra�vos de 
nível C (ensino médio): 45 
(nove para pessoas com defi-
ciência) 

Remuneração:
Professores: 
R $  1 . 8 6 3 , 8 0  a  R $ 

6.654,77, dependendo da 
carga horária e �tulação

Técnico-administra�vos: 
R $  1 . 7 7 7 , 5 8  a  R $ 

3.293,33, dependendo do 
nível de classificação

 
Municípios com vagas 

abertas: Joinville, Chapecó, 
São José, Florianópolis, Caça-
dor, Araranguá, Canoinhas, 
Criciúma, Jaraguá do Sul, 
Urupema, Xanxerê, Gaspar, 
São Miguel do Oeste, Itajaí, 
Palhoça, Lages e Garopaba 

Taxas de inscrição:
Servidores docentes: R$ 

110,00
Técnico-administra�vos 

de nível E: R$ 80,00
Técnico-administra�vos 

de nível D: R$ 60,00
Técnico-administra�vos 

de nível C: R$ 55,00 

Data provável das provas 
obje�vas: 17 de março

Data provável de divul-
gação do resultado final do 
concurso: 5 de junho 

Validade do concurso: 
um ano, prorrogável por 
igual período 

Consulte mais informa-
ções e os editais completos 
em
h�p://concursos.ifsc.edu.br.

Foto: Ivan/Arquivo/JI

IFSC lança concurso público para preenchimento de 313 vagas
Cargos são para professores e servidores técnico-administrativos de todos os níveis.
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Tunápolis
a manhã da úl�ma Nsegunda-feira, dia 14, 

a nova equipe de Secretári-
os de Tunápolis esteve reu-
nida para planejar novas 
ações, definir a linha de 
trabalho e traçar as metas a 
serem alcançadas em 2013.

Par�ciparam da reunião 
os Secretários de Adminis-
tração, Jackson Scherer; de 
Agricultura, Zeno Ham-

merschmi�; de Transportes 
e Obras, Rubem Both; de 
Saúde, Bruno Heberle; e o 
Secretário de Educação, Via-
nei Hammerschmi�, acom-
panhados do Prefeito Enoí 
Scherer.

De acordo com o Prefei-
to, as reuniões semanais 
com o secretariado foram 
uma prá�ca comum no 
primeiro Governo e serão 
man�das durante a Gestão 

2013/2016. “As reuniões 
são de extrema importância 
para que o compar�lha-
mento das informações e a 
discussão de novas idéias 
garantem mudanças  e 
melhorias ao município. 
Nelas são mencionados 
todos os serviços feitos e, 
também, novos encami-
nhamentos, e por isso é fun-
damental que todos os 
Secretários estejam infor-

mados a respeito de todos 
os triunfos e dificuldades 
dos outros setores”, ressal-
ta Scherer.

Na primeira reunião do 
ano, os Secretários mencio-
naram a atual situação das 
respec�vas pastas e deter-
minaram ações para a solu-
ção dos problemas a curto, 
médio e longo prazo, como 
também, citaram a implan-
tação de novos programas.

Fotos: Susane/Ascom/P-Tun
Secretários iniciam planejamento para 2013
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Guaraciaba
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São Miguel do Oeste
 prefeito, João Valar, Oacompanhado pelo 

vice-prefeito Wilson Trevi-
san, presidente de Câmara 
de  Vereadores,  Valn ir 
Scharnoski, e do chefe da 
agência da Casan, Gilmar 
Rigo, estiveram vistoriando 
na última semana o local 
onde será realizada a capta-
ção de água para alguns bair-
ros do município.

No local, a Casan traba-
lha na construção da base 
para instalação da Estação 
de Tratamento – ETA, a qual 
atenderá cerca de 2 mil famí-
lias. Deverão ser atendidas 
residências dos bairros Jar-
dim Peperi, parte do São 
Jorge, Progresso, Santa Rita, 
Loteamento Trevo e Linha 
Cruzinhas.

A vontade da adminis-
tração municipal e da Casan 

é colocar a ETA em funcio-
namento até o mês de feve-
reiro, para que a população 
não sofra com a falta de 
água, especialmente no 
verão.

Rigo explicou que as for-
tes chuvas das últimas sema-
nas tem atrapalhado o anda-
mento dos trabalhos da 
ETA, mas em breve a popu-
lação poderá verificar mui-
tas melhorias no abasteci-

mento de água do municí-
pio.

Nesta mesma área, con-
forme o prefeito Valar, que 
tem parte pertencente ao 
Exército Brasileiro e parte à 
família Wünch, a intenção é 
fazer um aproveitamento e 
transformá-la num parque 
ecológico que oportunize 
momento de diversão e 
lazer para toda população 
miguelostina.

Foto: Karla Utzig/Ascom/P-SMO

Casan inicia instalação da Estação de Tratamento 
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